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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023  

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Esta Licitação é regida pela Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal 
Complementar 123/2006 e suas alterações Lei Complementar 147/2014, Lei Municipal n°. 1.870 de 
14/05/2014, Decreto Municipal nº. 025 de 19/02/2009, Decreto Federal 7.892/2013 e alterações 
através do Decreto Federal 8.250/2014 subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666/93 alterada pela Lei 
8.883/94 e demais normas pertinentes ou outra que porventura vier a alterar, substituir ou 
complementá-la e ainda, pelas condições estabelecidas neste Edital e seus respectivos anexos. 

1. PREÂMBULO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21141/2022 

2. DO OBJETO: 

2.1- Registro de preços para futura e eventual Aquisição de 30 ônibus escolares ORE 2 para serem 
utilizados no transporte dos alunos da rede municipal de ensino pelo período de 12 meses.  

2.2- O Município de Araruama não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes 
vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I, podendo até 
realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações. 

3. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

4. DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1- O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar a data da publicação 
da Ata de Registro de Preços – Anexo V. 

5. SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEDUC. 

6. DATA E HORA DA ABERTURA: 01/03/2023; às 10h00min. 

7. LOCAL DA ABERTURA: Na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Avenida John Kennedy 
nº 120 - Centro – Araruama – RJ. 

8. RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

8.1 - O preço estimado pela Administração é de R$ 21.379.999,80 (Vinte e um milhões trezentos e 
setenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

8.2 - As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal, para o exercício de 2023, sobre as classificações 
orçamentárias: 

PT: 02.010.001.12.361.2061 / ND: 4.4.90.52.00.00.00 / FICHA: a ser criada. 

8.3 - O valor indicado no item 8.1 constitui mera estimativa, não obrigando as secretarias 
requisitantes utilizá-lo integralmente.           

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 - O registro de preços será formalizado por intermédio da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ANEXO 
V, nas condições previstas neste edital.    

9.2 - A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, poderá 
ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não participantes, com a devida anuência do Órgão 
Gerenciador, de acordo com a legislação vigente. 

10. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

10.1 - Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de quebra de equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

10.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a administração convocará a 
empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - ANEXO V. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO:  

11.1 - Poderão participar deste Pregão, quaisquer empresas que:  

11.1.1 – estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto 
deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social;  

11.1.2 - comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital; 

11.2 - Não será admitida:  

11.2.1 – A participação de licitantes suspensos temporariamente pela Administração Municipal 
Direta e Indireta, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei n° 8.666/93;  

11.2.2 – A participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da 
Administração Pública; 

11.2.3 - Em consórcio ou grupo de empresas.  

11.2.4 – Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III dos artigo 9° da 
Lei Federal n° 8666/93. 

11.2.5 - Pessoas jurídicas que não comprovem especialização na atividade pertinente ao objeto deste 
certame. 

12. DO CREDENCIAMENTO: 

12.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 
representante legal, MUNIDO DE CÓPIA DA SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE OU DE OUTRA 
EQUIVALENTE, e do documento credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame.  
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12.1.1 - A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao pregoeiro fora de qualquer 
envelope, antes do início da sessão.  

12.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

a. Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b. Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, juntamente com 
estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.  

c. Carta de Credenciamento (Anexo II) da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, juntamente com 
estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que assina o documento. 

12.1.3 - As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral ou da reunião 
do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, que 
deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 
6.404/76 e suas alterações.  

12.1.4 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao 
pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento 
das sessões públicas.  

12.1.5 - Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a 
regularidade da empresa e sócios, em geral ao impedimento daqueles em contratar com o Poder 
Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010. 

12.1.6 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais 
de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas.  

12.2- DECLARAÇÕES:  

12.2.1. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para utilizarem as prerrogativas estabelecidas 
na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar fora dos envelopes, declaração que 
ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 
3º da referida Lei (ANEXO VIII). 

12.2.2. - Apresentará, de forma avulsa, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e de não estarem impedidas de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, na 
forma do ANEXO VI, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem inseri-la em 
qualquer dos dois envelopes mencionados abaixo; 

12.2.3 - Declaração que a empresa não possui em seu quadro de pessoal, servidores, empregados 
públicos ou dirigentes do Município de Araruama, ou que tenham sido, nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias, ocupantes de cargo, emprego ou função no Município de Araruama, que tenha tomado 
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parte na elaboração do projeto como autor ou colaborador, conforme disposição do artigo 9º, da Lei 
8.666/93. 

12.2.4 - Deverá ser apresentada a ficha cadastral por parte da licitante conforme ANEXO IX. 

12.3. Depois de credenciado o último proponente, não mais será admitido novos licitantes, dando 
início ao recebimento dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação. 

12.4. Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. A exibição do documento original ao pregoeiro ou a qualquer membro da equipe de 
apoio dispensa a autenticação em cartório. 

12.5. A não apresentação das declarações previstas nos itens 12.2.2 e 12.2.3 implicará na 
inabilitação imediata da licitante. 

12.6 – A não apresentação dos documentos previsto no item 12.1.2 ou no caso de incorreção desse 
documento implicará no descredenciamento imediato da licitante, a mesma não poderá dar lances, 
apenas apresentar propostas de preços. 

13. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 

13.1 - No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a comissão de pregão prestará os 
esclarecimentos sobre a condução do certame aos interessados ou seus representantes que:  

13.1.1 - Entregará, em envelopes opacos, tamanho ofício, distintos “A” e “B” e devidamente lacrados, 
nos termos abaixo, a proposta de preços e os documentos exigidos para a habilitação, 
respectivamente, constando na parte externa a razão social e o endereço da proponente. 

13.1.1.1 - Envelope de Proposta: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ENVELOPE Nº A - PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO SRP Nº XX/2023 

DATA: XX/XX/2023; às XXh 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

13.1.2.2  - Envelope de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ENVELOPE Nº B –DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº XX/2023 

DATA: XX/XX/2023; às XXh 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

13.2 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação 
e a proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será 
permitida a sua troca.  
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13.3 - Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar rubricados 
por seu representante legal ou preposto e numerados em seqüência crescente e também deverá 
constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa a agilizar 
os procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a 
inabilitação da licitante.  

13.4 - Após a fase de credenciamento das licitantes, o pregoeiro procederá à abertura das propostas 
comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços 
ofertados pelas licitantes classificadas. 

13.5 - No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas 
fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob a guarda 
do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada 
para o prosseguimento dos trabalhos. 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 – O envelope “A”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

14.1.1 - A proposta de preços deverá ser impressa  em papel timbrado da empresa elaborada pela 
licitante  e que contenha as informações pertinentes para a correta identificação do objeto, 
devidamente preenchida, digitada em impressão informatizada, redigida em língua 
portuguesa, digitada em impressão informatizada, sem alternativas, opções, emendas, 
ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, conforme o modelo do Anexo III, e nela deverão 
constar:  

14.1.1.1 - Identificação social, número do CNPJ, assinatura e identificação do representante da 
proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e data;  

14.1.1.2 - Descrição do objeto cotado, incluir a marca, modelo e/ou referência do mesmo, de acordo 
com TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do edital;  

14.1.1.3 - Indicação dos preços unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e, 
preferencialmente, por extenso;  

14.1.1.4 - Indicação do prazo de validade da proposta de preços, que será de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua entrega ao pregoeiro;  

14.1.1.4.1 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Administração, esta 
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

14.2 - As propostas de preços que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pelo 
pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma; 

14.2.1 - Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso;  
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14.2.2 - Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário;  

14.2.3 - Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o 
resultado corrigido;  

14.2.4 - Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 
desclassificada. 

15. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

15.1 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observados os prazos máximos de entrega, especificações e parâmetros de qualidade 
definidos neste edital.  

15.2 - Serão qualificados pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances o autor da proposta de 
menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) a de menor preço. 

15.3 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, o 
pregoeiro proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três melhores propostas, além 
da licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  

15.4 - Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem retratação ou 
desistência de lances após o registro pelo pregoeiro, sujeitando o licitante às sanções administrativas 
previstas neste edital, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.  

15.5 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os procedimentos 
destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte.  

15.6 - O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 
valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e 
expressa menção na ata da sessão.  

15.7 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com 
menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em público 
e formalizada em ata.  

15.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

15.9 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 
ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, vedada a aceitação de 
propostas, cujos preços unitários sejam superiores aos estimados pela administração.  

15.10 - A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta comercial com os 
respectivos valores readequados ao valor total vencedor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados do encerramento da etapa competitiva. 
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15.11 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições de habilitação.  

15.12 - Caso a licitante classificada em primeiro lugar desatenda às exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, conforme o 
caso, a aceitabilidade da proposta e o atendimento das exigências de habilitação, até que uma 
licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado 
quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de recursos. 

15.13 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, bem como 
pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a ausência de licitante 
naquele momento, será circunstanciada em ata.  

15.14 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a 
retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os envelopes serão 
destruídos.  

15.15 - Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.  

15.16 - Microempresas e empresas de pequeno porte  

15.16.1 - A microempresa, a empresa de pequeno porte e MEI, mais bem classificada, nos termos do 
art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preços iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 
estabelecido no § 3º do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06.  

15.16.2 - Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1 - Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante 
deverá incluir os documentos previstos neste item no envelope “B”, com o título “DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO”, devidamente fechado e identificado, conforme indicado neste edital. 

16.1.1 - Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validade e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os que forem de emissão da 
própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o 
número desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente 
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estabelecido. A exibição do documento original ao pregoeiro ou a qualquer membro da equipe de apoio 
dispensa a autenticação em cartório. 

16.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

16.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou no órgão competente, comprovando ramo compatível com o objeto da licitação, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

16.2.3 – Tratando-se de sociedade civil a mesma deverá apresentar: 

16.2.3.1 – Inscrição do ato constitutivo, acompanhada da prova de diretoria em exercício; 

16.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

16.2.5 – Cédula de Identidade dos Sócios; 

16.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.3.1 – Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

16.3.2 - Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal; 

16.3.3 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 
Contribuições Sociais previstas nas alíneas A à D, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.202 de 
1991; 

16.3.4 – Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

16.3.5 – Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado 
de Fazenda ou Distrito Federal, e a Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de 
débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como Certidão(ões) Positiva(s) com efeito 
de Negativa(s), na forma da lei; 

16.3.6 – Certidão de Regularidade de Tributos Municipais expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede da licitante, ou outra equivalente, tal como Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa, na forma da lei e a Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de 
débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como Certidão(ões) Positiva(s) com efeito 
de Negativa(s), na forma da lei; 

16.3.7 – Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa. 
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16.3.8 – Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI: 

16.3.8.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, no entanto, por ocasião da participação 
neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que 
esta apresente alguma restrição;  

16.3.8.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 
assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

16.3.9 - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 
assinar o Contrato, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

16.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.4.1 – Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante já executou contrato(s) similar(es) e atividades descritos no edital e no 
Termo de Referência – Anexo I; 

16.5 - DAS DECLARAÇÕES: 

16.5.1 - Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO VII deste 
edital, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubres e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo 
com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 

16.5.2 - A não apresentação da declaração prevista no item 16.5.1 implicará na inabilitação 
imediata da licitante. 

16.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔNICA E FINANCEIRA 

16.6.1 - Prova de Capital Social realizado ou patrimônio líquido, registrado na Junta Comercial, de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado por ITEM. 

16.6.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, incluindo cópias das folhas de abertura e encerramento do balanço, 
devidamente registrado pela Junta Comercial ou Cartório competente, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta.  
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16.6.3 - O balanço patrimonial de sociedades anônimas ou por ações deverá ter sido o publicado no 
Diário Oficial. 

16.6.4 - O balanço patrimonial das demais empresas deverá ser transcrito no livro diário, 
acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos. 

16.6.5 - Os demonstrativos contábeis deverão conter as assinaturas do representante legal da 
empresa e do contabilista responsável ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 

16.6.6 - A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

16.6.7 - Índice de Liquidez Corrente – Define a capacidade da empresa em liquidar seus 
compromissos a curto prazo, obtendo-se o índice pela seguinte forma: ILC = AC/PC, onde ILC = Índice 
de Liquidez Corrente, AC = Ativo Circulante a PC = Passivo Circulante. Será considerada habilitada a 
empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero). 

16.6.8 - Índice de Liquidez Geral – define a capacidade da empresa de liquidar a totalidade de seus 
compromissos, ou seja, mede quanto a empresa possui de recursos não imobilizados em ativos fixos 
para cada real de dívida. Obtém-se o índice pela seguinte fórmula: ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP), onde 
ILG = Índice de Liquidez Geral, AC = Ativo Circulante, RLP = Realizável a Longo Prazo, PC = Passivo 
Circulante, ELP = Elegível a Longo Prazo. Será considerada habilitada a empresa que apresentar 
Índice de Liquidez Geral ou superior a 1 (um vírgula zero). 

16.6.9 - Índice de Endividamento – Indica o nível de comprometimento do capital próprio com o de 
terceiros. Obtém-se o índice pela seguinte fórmula: IE = (PC + ELP)/AT ≤ 1,0, onde PC = Passivo 
Circulante, ELP = Exigível a Longo Prazo, AT = Ativo Total. Será considerada habilitada a empresa que 
apresentar Índice de Endividamento igual ou menor a 1,0 (um vírgula zero). Em caso de não 
atendimento a estes itens, ou se nas demonstrações contábeis não estiverem a assinatura do 
contador e a indicação do seu número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, a 
Licitante estará imediatamente inabilitada. 

16.6.10 - As empresas deverão manter durante todo o período contratual no mínimo os índices 
apresentados na licitação, sob pena de rescisão contratual. 

16.6.11 – Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) da sede da 
pessoa jurídica. Se o licitante não for sediado na Comarca de Araruama, deverá apresentar, 
juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro 
documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos 
pedidos de falência e concordatas. 

16.7 - Das Disposições da Documentação: 

16.7.1 - Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que noticiem 
que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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16.7.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou filial da 
empresa licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte pela matriz e parte pela filial, com 
exceção da prevista em lei. 

16.7.3 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

16.7.4 - As Certidões emitidas pela Internet deverão ser apresentadas em original. 

16.7.5 - É desejável que os documentos sejam apresentados a ordem descrita no edital. 

16.7.6 – Serão inabilitadas as empresas que não atenderem as exigências estabelecidas para a 
habilitação. 

16.7.7 - As licitantes deverão fazer pesquisa minuciosa do objeto, não as isentando de 
responsabilidade sobre a correta avaliação dos seus orçamentos e planejamento relativos à entrega 
do objeto, arcando com os eventuais prejuízos consequentes. 

17. DOS RECURSOS  

17.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta de 
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor 
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  

17.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

17.4 - Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no Serviço 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Araruama, localizado no 1º andar da sua sede, situado na Av. 
John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama – RJ, das 09h às 18h, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados.  

17.5 - Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos à Comissão de Pregão que no prazo de 05 
(cinco) dias uteis, decidirá de forma fundamentada. Existindo conflito no âmbito jurídico, poderá 
encaminhar a Procuradoria Geral do Municipio para emissão de parecer, para subsidiar a decisão da 
autoridade superior.  

17.6 - Dentre os requisitos de admissibilidade, o procedimento de recurso deverá ser devidamente 
instruído com ato constitutivo da empresa, bem como identificação do representante legal ou 
procurador com poderes para este mister. 

17.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Administração 
adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário o retorno da licitação à fase de 
lances. 
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18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1- Uma vez homologado o resultado da licitação pela Exma. Sra. Prefeita do Município de 
Araruama, será formalizada a ata conforme anexo V, que constituirá documento vinculativo NÃO 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da sua publicação. 

18.2 - A Secretaria Requisitante convocará formalmente a licitante classificada em primeiro lugar, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, informando o local e data para assinatura da ata de 
registro de preços. A convocação far- se á através de ofício, dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

18.3 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Requisitante. 

18.4 - Para a assinatura da ata de registro de preço e a retirada do empenho, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas neste edital. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a nota de empenho, até 3 (três) dias após sua 
convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas, e facultando a Secretaria Requisitante. convocar os licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação ou revogar a licitação. 

18.6 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura da ata, deverão ser apresentados os 
documentos de Carteira de identidade e o cadastro de pessoas físicas (CPF) do responsável pela 
assinatura da ata e o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Se for procurador, 
apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato. 

18.7 - A ata firmada com o licitante vencedor poderá ser alterada nos termos dos artigos 57, 58 e 65, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19. DA EMISSÃO DOS PEDIDOS / DAS CONDIÇOES DE ENTREGA: 

19.1 - A licitante vencedora deverá entregar/executar os objetos pelo perído de 12 (doze) meses, a 
contar da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

19.2 - O Município de Araruama, através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem de registro, 
selecionará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos. 

19.3 - O prazo de entrega dos materiais será de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
emissão de cada nota de empenho e/ ou assinatura do contrato, de acordo com a solicitação de 
empenho da secretaria requisitante. 

19.4– A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do material solicitado, no almoxarifado da 
SEDUC, localizado na Avenida Country Club dos Engenheiros, lote 16 – Loteamento Flumitur – 
Buraco do Pau – Araruama – RJ, devidamente acordado entre as partes (contratada e município).  

19.5 – As especificações do objeto, bem como a ilustração dos ônibus e layouts encontram-se 
detalhados no Termo de Referência – Anexo I. 
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19.6 - A empresa convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Registro de 
Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. Neste caso, o Município de Araruama 
convocará obedecida a ordem de classificação, a próxima empresa registrada no SRP, se for o caso. 

19.7 - A contratação decorrente do presente Registro de preços será requerida pela SECRETARIA 
REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser contratado, bem como prazo e setores englobados, 
de acordo com sua necessidade e conveniência. 

20 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1 - O recebimento do objeto caberá a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 73, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

20.2 - O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela Secretaria Requisitante, depois de 
verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas consignadas no 
TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I deste edital. 

20.3 - O aceite/ aprovação do objeto licitado pela Secretaria Requisitante não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade e/ou qualidade do(s) material(is) ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I deste edital. 

20.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

21. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

21.1 - O objeto contratado será fiscalizado mediante a avaliação dos servidores, Juliana Vieira Borges 
Coelho, matrícula 11580, Jamil Monteiro Campos, matrícula 8031, e Marcello Berhing, matrícula 
79962825, em que constatarão se os materiais atendem a todas as especificações contidas no Termo 
de Referência, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo em epígrafe e tudo o mais que 
se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Secretaria Requisitante ou 
modificação na contratação. 

21.3 - As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais da Secretaria Requisitante deverão 
ser solicitadas pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 
através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

21.4 - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO  

 

Processo Nº 21141/2022 

Ass.: _______ Fls. 14 

21.5 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante a Secretaria Requisitante ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em 
corresponsabilidade da Secretaria Requisitante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a 
Secretaria Requisitante dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 – O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 
procedimento administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

22.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 

22.2.1 - A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 

22.2.2 - Por iniciativa da Secretaria Requisitante, 

22.2.2.1 - Quando o prestador de serviços registrado: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

d) Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Secretaria Requisitante, sem justificativa aceitável; 

22.2.2.2 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

22.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Requisitante fará o devido 
apostilamento na ata de registro de preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro. 

23. DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração: 

23.2 - Automaticamente: 

23.2.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

23.2.2 - Quando não restarem prestadores de serviços registrados. 

23.3 - Pela Secretaria Requisitante, quando caracterizado o interesse público. 

24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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24.1 - O Pagamento será realizado após a entrega do objeto, em até 30 (trinta) dias, contados o 
período de adimplemento a que se referir, mediante à Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada 
pela contratada, atestada e visada por 2 (dois) servidores da Secretaria responsável pelo 
recebimento.  

24.2 - O pagamento da fatura fica condicionado à apresentação pela empresa CONTRATADA, de 
comprovantes de pagamentos dos encargos sociais do mês anterior e impostos pertinentes ao 
fornecimento (contribuições ao INSS, FGTS e CNDT).  

24.3 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível a 
contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicada pelo número de dias 
de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

24.4 - O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por meio de cheque 
administrativo nominal a contratada, desde que se obedeça às formalidades legais e contratuais 
previstas. 

24.5 - O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso injustificado sofrerá a 
incidência de juros moratórios de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano, consoante artigo 
406, da Lei Federal n. 10406/02. 

24.6 - Caso o Município de Araruama efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, poderá ser descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta 
e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

24.7 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para 
pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta 
de erros. 

25. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

25.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação das Leis, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, e a Administração deverá julgar e responder à impugnação em até 01 
(um) dia útil, conforme previsto no Art. 12 § 1º do decreto 3555/00. 

25.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

25.3 - O licitante interessado poderá solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos por escrito, devendo protocolar 
o pedido no setor de Protocolo até 02 (dois) dias úteis anteriores á data fixada para o recebimento 
das propostas, no seguinte endereço: Av. John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama – RJ. 

25.4 - As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no jornal, sendo comunicadas aos adquirentes 
do edital, por meio de correio eletrônico ou por telefax, reabrindo-se o prazo inicialmente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO  

 

Processo Nº 21141/2022 

Ass.: _______ Fls. 16 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

26.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou execução imperfeita do objeto, ou demora do cumprimento 
das determinações da fiscalização, serão aplicadas à Contratada conforme o caso, as sanções de que 
tratam os Artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e previstas neste Edital, garantida a prévia defesa e 
ainda: 

I  – Advertência; 

II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas sanções; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma 
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

26.2 - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens I, III e IV poderão 
ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

26.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

26.4 – A suspensão temporária aplica-se tão somente na esfera da Administração Pública Municipal, 
ao passo que a declaração de inidoneidade impede futuras contratações em toda esfera da 
Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 

26.5 - A penalidade por multa será: 

I - de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 

II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de 
execução do objeto, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação. 

26.6 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhida ao Município de Araruama no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o valor ser 
descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando o 
prazo supracitado. 
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26.7 - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa 
municipal, para cobrança judicial. 

26.8 - Após o décimo dia de atraso ou no caso de reincidência na execução imperfeita do objeto, 
poderá ser caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, ensejando o cancelamento 
da respectiva NE pela Administração, sujeitando-se ainda, a empresa faltosa, às sanções previstas 
neste item. 

26.9 - Se a multa for de valor superior ao valor da nota de empenho, além da perda desta, responderá 
a contratada pela sua diferença, pela via judicial. 

26.10 - A multa que alude neste item não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

26.11 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega  do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do mesmo, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 
4° da Lei 10.520/2002, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais  cominações legais. 

26.12 - Serão aplicadas, sanções previstas no artigo 88 e demais dispositivos legais da Lei nº 
8.666/93. 

26.13 - As eventuais sanções e/ou notificações serão devidamente publicadas no Portal da 
Transparência dessa municipalidade, no Diário Oficial do Município, bem como encaminhadas pelo e-
mail indicado pela licitante na ficha cadastral (Anexo IX). 

27. DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 

I. Efetuar a entrega do material no local e período descritos nos itens 4.1 e 4.2 do Termo de 
Referência – Anexo I, bem como no prazo avençado. 

II. Atender às observações e reclamações do servidor responsável pela fiscalização, 
concernentes à entrega do material.  

III. Entregar o material acondicionado em embalagem sem defeitos, obedecendo às 
especificações contidas no item 3 Termo de Referência – Anexo I. 

IV. Especificar a marca do produto solicitado, facilitando a conferência da nota fiscal. 

V. Responsabilizar-se pela substituição do material caso apresente defeito e/ou 
irregularidade, conforme especificação no item 3 do Termo de Referência – Anexo I. 

VI. Responsabilizar-se por eventuais perdas e extravios de seus equipamentos no decorrer 
da entrega dos materiais. 
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VII. Entregar a contratante o termo de garantia de cada produto. 

27.2 - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 

I. Permitir o acesso dos empregados da empresa vencedora ao local de entrega do material 
nos horários descritos no item 4.3 do Termo de Referência – Anexo I. 

II. Receber o material solicitado, conferindo item por item, com atestado do recebimento 
por dois servidores no verso da nota fiscal. 

III. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo de referência. 

IV. A entrega do material será fiscalizada pelos servidores indicados pela SEDUC. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

28.1 - A autoridade competente para determinar a contratação somente poderá revogar a licitação 
em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

28.2 - A anulação do procedimento licitatório induz a do instrumento contratual. 

28.3 - No caso de revogação ou anulação da presente licitação, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

28.4 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do licitante de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do Contrato. 

29. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

29.1. Será firmado contrato em atendimento ao interesse da Administração Pública com o licitante 
vencedor, que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei n° 8.666/93 e disposições deste 
Edital e da Proposta de Preços. 

29.2. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, 
que tenha servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos, independentemente de transcrição. 

29.3. Decairá do direito de contratação o licitante vencedor que deixar de assinar o contrato no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

29.4. Caso o licitante vencedor recuse-se, injustificadamente, a assinar o Contrato, a Administração 
fará convocação de outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

29.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às sanções cabíveis. 
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29.6. O prazo para a entrega do objeto licitado será de acordo com a solicitação da secretaria 
requisitante. 

29.7. O prazo de convocação para assinatura de Contrato poderá ser prorrogado, uma vez por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

29.8. Será cobrado taxa de emissão de termos ou contratos de qualquer espécie, conforme valor 
estipulado no Código Tributário Municipal. 

30. DO FORO  

30.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araruama - RJ, para dirimir qualquer dúvida oriunda da 
execução deste instrumento, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

31.2 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de 

ofícios ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou 

indenização por esses fatos, de acordo com o art.229 da Lei Estadual nº 287/79 c/c o art. 49 da lei 

Federal nº 8.666/93. 

31.3 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

art. 65,§§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

31.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.5 - Ao pregoeiro, além do recebimento e exame da documentação e das propostas caberá o 

julgamento e obediência às disposições supramencionadas, bem como dirimir sobre dúvidas ou 

omissões. 

31.6 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação e proposta de preços relativa ao presente Edital. 

31.7 - Nenhum Contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários 

para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.  

31.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida e nova data será agendada. 
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31.9 - Por decisão do Pregoeiro, o Pregão poderá ser suspenso, ficando registrado em ata as 

propostas e lances eventualmente recebidos. 

31.10 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.11 - Após a apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

31.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Prefeitura 

de Araruama-RJ.  

31.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

31.14 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 

31.15 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

31.16 - O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados na Av. John Kennedy, nº 120 - 

Centro – Araruama - RJ, CEP: 28.979-087, sendo que quaisquer informações e esclarecimentos 

adicionais relativos a essa licitação, deverão ser solicitados no local retro mencionado através do 

Tel.: (22) 3199-9150 Ramal 234, de segunda à sexta, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 

horas. 

32. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo IA – Declaração De Visita Técnica Facultativa; 

Anexo IB – Declaração De Responsabilidade Técnica; 

Anexo IC - Autorização Para Visita Técnica 

Anexo II - Carta de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo IV – Estimativa DECOP;  
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Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VI – Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 

Anexo VII – Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

Anexo VIII – Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

Anexo IX – Ficha cadastral; 

Anexo X – Minuta de contrato. 

 

Araruama-RJ, 15 de fevereiro de 2022. 

 

CAIO BENITES RANGEL 
PREGOEIRO 

ELAINE CAVEARI DE ALMEIDA 
ELABORADORA 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA                

               

1 – DO OBJETO: 

1.1- Aquisição de 30 ônibus escolares ORE 2 para serem utilizados no transporte dos alunos 
da rede municipal de ensino pelo período de 12 meses. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA: 

2.1- A presente solicitação visa ampliar a frota escolar, uma vez que a atual não atende 
satisfatoriamente à demanda, bem como substituir os veículos que estão com prazos de 
validade vencidos para o desempenho de tais tarefas.  

2.2 - Os materiais que se pretende adquirir por meio deste processo de adesão de ata de 
registro de preços são comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade, para efeito de 
julgamento das propostas, podem ser objetivamente definidos no edital por de especificações 
usuais no mercado e a escolha da licitante vencedora será feita exclusivamente com base no 
menor preço ofertado.     

2.3 - As aquisições objeto deste termo de referência, conforme acima exposto, são auxiliares e 
necessários à administração no desempenho de suas atribuições, e sua interrupção pode 
comprometer a continuidade das atividades essenciais da SEDUC e das unidades escolares, 
razão pela qual se entende que a aquisição faz-se necessária por meio do Sistema de 
Registro de Preços.  

 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

3.1 – Descrição do material: 

As especificações técnicas seguem o Encarte B (Caderno de Informações Técnicas Ônibus 
Rural Escolar - ORE 2 do FNDE – Programa Caminho da Escola: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO BEM UNID. QUANT. 

1 

Ônibus amarelo com comprimento total máximo de 
9.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no 
mínimo 3.000 kg, capacidade mínima de 44 (quarenta 
e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, 
devendo ser equipado com dispositivo para 

unidade 30 
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transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel 
(DPM), para embarque e desembarque de estudante 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, que 
permita realizar o deslocamento de uma ou mais 
poltronas do salão de passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso interno. 

 

3.2 – Documentos de referência e complementares: 

3.2.1 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e suas atualizações.  

3.2.2 – Resoluções do Contran n.º: 14/1998, 48/1998, 87/1999, 128/2001, 157/2004, 
223/2007, 225/2007, 226/2007, 227/2007, 254/2007, 272/2007, 294/2008, 333/2009, 
380/2011, 416/2012, 445/2013, 504/2014, 516/2015 e 556/2015, e suas atualizações.  

3.2.3 – Normas ABNT NBR: 5426:1985, 9714:2000, 13776:2006, 11003:2010, 14022:2011, 
15570:2011, 7337:2014, 9491:2015, 10966-1:2015, 6091:2015, 15646:2016, 16558:2017 e 
suas atualizações.  

3.2.4 – Norma ABNT NBR ISO: 1585:1996, 1176:2006 e suas atualizações.  

3.2.5 – Resoluções do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - Conmetro n.º 06/2008 e n.° 01/2009, e suas atualizações.  

3.2.6 – Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente - Conama n.º 272/2000 e 
n.º 403/2008, nº 415/2009 e suas atualizações.  

3.2.7 – Norma Regulamentadora - NR 15/1978 do Ministério do Trabalho e do 
Emprego e suas atualizações.  

3.2.8 – Resoluções e portarias aplicáveis aos veículos para transporte coletivo de 
estudantes, publicadas pelo: Contran, Conama, Denatran, Ibama e Inmetro.  

3.2.9 – Portaria Inmetro n.° 642/2012 e suas atualizações. 

 

4- DAS DEFINIÇÕES  E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

4.1 - Ônibus Rural Escolar - ORE: ônibus adequado ao transporte de estudantes do 
ensino básico na zona rural, indicado para uso em vias pavimentadas e não 
pavimentadas que estão em condições precárias de trafegabilidade, equipado com 
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dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 
embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 
reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão 
de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno, especificado 
conforme tabela abaixo: 

 

 

Classific
ação Tipo 

Comprimen
to máximo 

(mm) 
Tolerância 

Capacidade 
mínima 
tanque 

combustível 
(l) 

Capacidade 
mínima de 
passageiros 

Capacidade 
mínima de 
carga útil 

liquida (kg) 

MÉDIO ORE 2 9.000 8% 140 44 + 
condutor 3.000 

 

4.2 - Manual do Usuário: conjunto composto pelos seguintes documentos: manual do 
chassi, manual da carroçaria, manual do cronotacógrafo, manual com dispositivo do 
tipo poltrona móvel (DPM), e manuais dos equipamentos e acessórios 
complementares. 
 

4.3 - Sistemas e Componentes:  

Chassi 

Plataforma (estrutura) 

- A plataforma deve ser constituída por longarinas e reforçada com travessas. 

- O balanço dianteiro não deve ser superior a 1.600 mm.    

- A plataforma deve permitir ângulos mínimos de entrada e de saída de rampa (Figura 1), 
conforme apresentado na Tabela 2, considerando os ônibus com suas massas em ordem de 
marcha, e a norma ABNT NBR ISO 1176 e suas atualizações: 

 

Tipo Ângulo de Entrada 
(AE) 

Ângulo de Saída  
(AS) 

Tolerância 
(AS) 

ORE 2 25,0º 20,0º -3,0º 
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Trem de Força:  

- O motor deve ser dotado de gerenciamento eletrônico de injeção, estar posicionado 
na parte dianteira da plataforma, com sistema de refrigeração adequado com 
robustez para operações rurais, possuir proteção metálica frontal e inferior para o 
radiador e inferior para o cárter, com resistência compatível para garantir as suas 
integridades quanto aos possíveis impactos, e com orifícios para minimizar o 
acúmulo de resíduos. 
- O motor deve possuir potências e torques mínimos, conforme valores descritos na 
Tabela 3 (tolerância de -5%).  
 

Tipo Potência Mínima (Kw) Torque Mínimo (Nm) 

ORE 2 115 600 
 

- As medições da potência e do torque devem estar em conformidade com as determinações 
da norma ABNT NBR ISO 1585 e suas atualizações. 

- Deve ser equipado com dispositivo de bloqueio de ignição com marcha engatada. 

- Deve ser equipado com dispositivo que inative o pedal do acelerador ajustado para 
velocidade de 70 km/h. 

- O bocal de saída do sistema de exaustão do motor deve estar localizado na traseira, 
inclinado para baixo (20° a 25° em relação ao plano horizontal), com a tubulação em posição 
horizontal 

- A transmissão deve ser manual e sincronizada. 

- A embreagem deve ter acionamento hidráulico ou pneumático. 

- O eixo traseiro motriz deve ter rodados duplos, com diferencial equipado com dispositivo 
de bloqueio.  
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- O acionamento do dispositivo de bloqueio do diferencial traseiro deve ser 
automático, a fim de preservar o sistema, sem intervenção do condutor. 

Sistema de Direção 

- O sistema de direção deve possuir assistência hidráulica ou elétrica. 

 

Sistema de Suspensão e de Rodagem (Rodas e Pneus) 

- Deve ser equipado com 02 (dois) eixos, sendo: 01 (um) dianteiro, direcional, não-trativo e 
01(um) um traseiro, trativo;  

- Deve possuir suspensão metálica, com molas do tipo trapezoidal semielíptica ou parabólica 
na dianteira e traseira do veículo com altura e resistência adequadas e justificadas para 
operação em zonas rurais. Na hipótese do tipo de molas parabólica só se admitirá com 
fixação por parafusos nas extremidades e grampos na parte central, por apresentar maior 
robustez e ser de fácil manutenção. 

- Deve ser equipado com 7 (sete) rodas estampadas em aço e seus respectivos pneus 
conforme registrado na tabela abaixo, sendo 1 (um) conjunto sobressalente (estepe), de 
fabricação corrente com a devida certificação compulsória e registo junto ao Inmetro. 

 

Tipo 
Largura do Aro 

(pol) 
Diâmetro do Aro 

(pol)  

ORE 2 6,75 
7,5 

17,5 
22,5 

TABELA PNEUS DO ORE 
 
 

- As rodas devem ser pintadas na cor alumínio ou tonalidades próximas. 

- As rodas que não tenham os parafusos posicionados no lado de dentro (off set negativo), 
deverão ser equipadas com protetor de roda, em formato de calota única, ou conter protetor 
individual para cada porca e parafuso, permitindo a preservação dos parafusos de fixação. 

- Deve ser equipado, nos eixos dianteiros e traseiros, com pneus radiais, sem câmara, 
de uso misto, opcional entre as marcações MS, M+S ou M&S, adequados a trajetos de 
curtas e médias distâncias em estradas de terra e de asfalto, com exposição a 
condições severas de operação tais como: pedras, buracos, lama, irregularidades e má 
conservação. 
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- Os pneus radias mistos do veículo obedecerão a banda de sua rodagem, e nos eixos 
dianteiro e traseiro devem ser equipados com pneus direcional conforme figura 
abaixo.  

 

 Imagem ilustrativa (modelo pneu 

- Deve ter aplicação e quantidade de pneus conforme tabela a seguir:

 

Tipo 

ORE 2 
235/75 R17.5 ou

- Os pneus destinados ao conjunto sobressalente 
dianteiro do respectivo veículo.

Sistema Elétrico 

- Deve ser equipado com chave geral eletromagnética na caixa de baterias com comando no posto do 

motorista, de fácil acesso. Porém, esta deve possuir proteção quanto

pelo condutor. Adicionalmente, deve haver uma chave geral, com acionamento manual, posicionada 

no compartimento destinado às baterias.

- Quando do acionamento da chave geral, não devem ser desativadas as funções do registrador

eletrônico instantâneo inalterável de velocidade e tempo (cronotacógrafo), incluindo o painel de 

MUNICIPAL DE ARARUAMA 
RIO DE JANEIRO 
UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REGÃO  

Processo Nº 21141/

Ass.: _______ Fls. 

Os pneus radias mistos do veículo obedecerão a banda de sua rodagem, e nos eixos 
dianteiro e traseiro devem ser equipados com pneus direcional conforme figura 

 

 
Imagem ilustrativa (modelo pneu 

direcional)  

 
eve ter aplicação e quantidade de pneus conforme tabela a seguir: 

Especificação 
Aplicação e Quantidade

Eixo Direcional Eixo Trativo

235/75 R17.5 ou 

275/80 R22.5 
03 (três) 04 (quatro)

 

Os pneus destinados ao conjunto sobressalente (estepe) devem seguir o aplicado ao eixo 
dianteiro do respectivo veículo. 

Deve ser equipado com chave geral eletromagnética na caixa de baterias com comando no posto do 

motorista, de fácil acesso. Porém, esta deve possuir proteção quanto ao acionamento involuntário, 

pelo condutor. Adicionalmente, deve haver uma chave geral, com acionamento manual, posicionada 

no compartimento destinado às baterias. 

Quando do acionamento da chave geral, não devem ser desativadas as funções do registrador

eletrônico instantâneo inalterável de velocidade e tempo (cronotacógrafo), incluindo o painel de 
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Os pneus radias mistos do veículo obedecerão a banda de sua rodagem, e nos eixos 
dianteiro e traseiro devem ser equipados com pneus direcional conforme figura 

 

 

Aplicação e Quantidade 

Eixo Trativo 

04 (quatro) 

(estepe) devem seguir o aplicado ao eixo 

Deve ser equipado com chave geral eletromagnética na caixa de baterias com comando no posto do 

ao acionamento involuntário, 

pelo condutor. Adicionalmente, deve haver uma chave geral, com acionamento manual, posicionada 

Quando do acionamento da chave geral, não devem ser desativadas as funções do registrador 

eletrônico instantâneo inalterável de velocidade e tempo (cronotacógrafo), incluindo o painel de 
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leitura do display de cristal líquido (LCD), além das luzes de emergência (pisca alerta) (Encarte B.K 

deste CIT). Todos os demais circuitos devem permanecer desligados, bem como as luzes dos 

interruptores e do painel de controles devem manter-se apagadas. 

- No caso de a chave geral ser acionada com o motor em condição de funcionamento, este 
deverá permanecer nesta condição, incluindo os sistemas elétricos, o até que a chave de 
ignição seja desligada. Após o desligamento da ignição, o motor e o sistemas elétricos não 
poderão voltar a funcionar até que a chave geral seja reativada. 

 

- O sistema elétrico deve atender ao especificado nos itens 5.3 da norma ABNT NBR 
15570/2021 e suas atualizações. 

- Deve estar equipado com alternador de corrente com capacidade igual ou superior a 80 Ah. 

- Deve ser equipado com sistema elétrico de 24 V DC, deve possuir 02 (duas) baterias com 
capacidade individual mínima de 100 Ah.  

- As baterias devem possuir as certificações compulsórias e registros junto ao Inmetro e 
estarem acondicionadas em uma única estrutura metálica devidamente iluminada e com 
dreno, e o seu deslocamento deve ser de fácil operação. 

 -Caso as baterias sejam acondicionadas em estrutura metálica com material sujeito à 
corrosão, deverá receber tratamento anticorrosivo. 

 

 Sistema de Freios 

 - Deve ser equipado com freio de serviço pneumático, com regulagem automática do 
sistema de freio. 

 - O freio de estacionamento deve ter acionamento pneumático. 

 - Devem ser atendidos os critérios definidos na norma ABNT NBR 10966 e suas atualizações, 
para o método de ensaio e os requisitos mínimos para avaliação dos sistemas de freios. 

 

 

Raio de Giro  
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- Os valores dos raios de giro do veículo devem obedecer aos limites de manobrabilidade 
(esterçamento) conforme indicado na Tabela 6. Esses valores são relativos a uma curva de 
360º, de acordo com a figura abaixo. 

 Raios de Giro (mm) 

 Manobrabilidade 

Tipo REEP 
(máximo 

REEG 
(máximo 

RIEG 
(mínimo) 

ARDT 
(máximo) 

ORE 2 12.500 11.500 1.500 1.000 
Condição de Esterçamento máximo máximo qualquer* máximo 

Nota: *Desde que os OREs estejam percorrendo um trajeto inscrito no REEP. 

 

Legendas: 

 REEP - raio externo entre paredes; 
 REEG - raio externo entre guias; 
 RIEG - raio interno entre guias; 
 ARDT - avanço radial de traseira. 
Fonte: Programa Caminho da Escola 

 

                                                   

 

 

Carroçaria 

 

Gabinete Externo 
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- As tampas do bocal do tanque de combustível e do tanque do Agente Redutor Líquido de 
NOx Automotivo (Arla 32), quando o veículo for equipado com o sistema SCR, devem estar 
protegidas de poeira e lama por meio de duto flexível, interligando a carroçaria ao tanque de 
combustível, e deve possuir dreno. Este duto não deve interferir na operação de abertura e 
fechamento do bocal. 

- A posição do bocal do tanque de combustível deve ser colocada de forma que não dificulte 
a abertura da tampa do bocal e, consequentemente, seu abastecimento, obedecendo a 
capacidade mínima do tanque estabelecida no item 1.2. 

 - O tanque de combustível e o tanque do Arla 32 (quando existente) devem possuir 
protetor metálico com resistência compatível para garantir as suas integridades 
quanto aos possíveis impactos, e com orifícios para minimizar o acúmulo de 
resíduos. 
- Todos os componentes estruturais devem receber tratamento anticorrosivo e antirruído. 

- Deve ser equipado com para-barros de borracha, com dimensões compatíveis para a 
retenção de impactos de resíduos.  

 

Comprimento Total 

- O comprimento total dos OREs deve estar em conformidade com os valores estabelecidos 
na Tabela abaixo. 

 

Tipo Comprimento da 
Carroçaria (mm) Tolerância 

ORE 2 ≤ 9.000 8% 

- O comprimento total é a distância entre 02 (dois) planos verticais perpendiculares ao plano 
longitudinal médio do veículo e que tangenciam a dianteira e a traseira da carroçaria. 

- Todos os componentes do veículo, inclusive qualquer um que se projete da dianteira ou 
traseira (para-choques, etc.), devem estar contidos entre esses 02 (dois) planos, exceto 
ganchos para conexão de reboque. 

- A medida dimensional do balanço traseiro do veículo deve ser de, no máximo, 71% da 
medida dimensional do entre eixos.  

 

Largura Interna 
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- A largura interna dos OREs deve estar em conformidade com a especificação da Tabela 
abaixo. 

- Havendo largura interna maior do que a definida no subitem 3.1.2.3.1, respeitadas as 
tolerâncias, os bancos dos estudantes devem ser aumentados no seu comprimento em valor 
igual a esta diferença, mantendo-se inalterada a dimensão de 300 mm de largura do corredor 
de circulação. 

 

Largura Externa 

- A largura externa máxima do veículo deve ser medida pela distância entre 02 (dois) planos 
paralelos ao plano longitudinal médio, e que o tangenciam em ambos os lados deste plano, 
esta largura deve ser de no máximo de 2.600 mm. 

- Na determinação da largura estão incluídas todas as partes do veículo, inclusive qualquer 
projeção lateral, como, por exemplo, para-choques, perfis, frisos laterais, cubos das rodas e 
aros de rodas. Estão excluídos da referência dimensional os espelhos retrovisores externos, as 
luzes de sinalização, os indicadores de pressão dos pneus (quando aplicados) e qualquer 
projeção dos degraus de escada ou de plataforma elevatória veicular, quando necessário 
tecnicamente. 

 

Altura Externa 

- A altura externa máxima dos OREs entre o plano de apoio e um plano horizontal tangente à 
sua parte mais alta deve ser de 3.500 mm, considerando todos os componentes fixos entre 
estes 02 (dois) planos.  

 

Para-Choque 

- Deve ser equipado, em cada extremidade, com para-choque do tipo envolvente, 
devidamente reforçado na parte interna para absorver impactos, com extremidades 
encurvadas ou anguladas, com as faces inferiores coincidentes com as faces inferiores das 
saias das carroçarias. 

- A altura máxima dos para-choques deve ser obtida entre o plano da face inferior, do seu 
ponto central ao plano de apoio das rodas, estando o ORE com sua massa em ordem de 
marcha, conforme disposto na norma ABNT NBR ISO 1176 e suas atualizações. 

- A altura máxima do para-choque traseiro em relação ao plano de apoio das rodas é de 400 
mm. 
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- Devem ser instalados no para-choque traseiro, sensores de aproximação. 

- Para atender a especificação do ângulo mínimo de saída o ORE pode contar com para-
choque traseiro retrátil de acordo com a figura abaixo. 

 

                                                

 

 

- No para-choque traseiro retrátil devem ser aplicados dispositivos refletivos de segurança 
de acordo com o estabelecido no item 1.10 do Anexo I da Resolução Contran n° 593/2016. 

- O formato, posicionamento e o dimensionamento do para-choque traseiro retrátil ficam a 
critério do fornecedor, devendo constar no projeto técnico do ORE e não devem ser 
considerados para fins de medição do ângulo de saída. 

 

Saias 

- A altura mínima das saias laterais da carroçaria em relação ao plano de apoio às rodas, 
medida no centro do entre eixos, deve estar em conformidade com a Tabela 9: 

 

Tipo Altura mínima da Saia (mm) Tolerância 
ORE 2 550 -5% 

 

 

- A altura da saia lateral deve ser medida no centro do entre eixos, desconsiderando as 
regiões da porta de serviço e da porta dedicada do DPM. 
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- Os componentes veículo, tais como: tanque de combustível; tanque de arla; e sistema de 
escapamento não devem ultrapassar a linha da saia (tolerância de 150 mm abaixo da saia).  

- Devem ser instalados reforços internos (metálicos) nas saias dianteiras. 

 

Sistema de Iluminação Externa e de Sinalização  

- O conjunto óptico do ORE deve ser ajustado conforme o projeto de cada fornecedor, 
admitindo-se uma tolerância de ±10% nas dimensões verticais citadas nas respectivas 
resoluções do Contran. 

 - Deve dispor de lanternas intermitentes de luz branca, dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e de luz vermelha dispostas nas extremidades da parte superior traseira, 
ativadas em conjunto com o acionamento da porta de serviço. 

 -Deve ser provido de lanterna de freio elevada (brake light) instalada na máscara traseira, 
com seu centro geométrico sobre a linha central vertical do ORE. A intensidade de 
luminosidade da lanterna elevada deve garantir, no mínimo, a mesma luminosidade 
produzida pelas demais luzes de freio. 

- Deve ser provido de lanterna de marcha-a-ré adicional instalada na máscara traseira, abaixo 
da lanterna de freio elevada (brake light). A intensidade de luz emitida pela lanterna de 
marcha-a-ré deve ser de, no máximo, 900 (novecentas) candelas em direção abaixo do plano 
horizontal. O seu acionamento deve ser conjugado com as demais lanternas de marcha-a-ré.  

- A lanterna de freio elevada (brake light) deve ser combinada com as lanternas de freio, não 
devendo ser agrupada, combinada ou reciprocamente incorporada com qualquer outra 
lanterna, só podendo ser ativada quando da aplicação do freio de serviço. 

- Para efeito de segurança na utilização de marcha ré, deve ser incorporado um sinal de 
alerta com pressão sonoro de 90 dB(A), sendo admitida a tolerância de + 3 dB(A), associado 
ao engate da marcha ré, com frequência entre 500 Hz e 3 000 Hz. A medição deve ocorrer a 1 
000 mm da fonte em qualquer direção, junto à parte traseira externa do veículo e com o 
motor ligado.  

 - Deve ser utilizado dispositivo atenuador noturno com redução de até 15 dB (A), mediante 
conjugação com as luzes de posição do veículo. 

- Deve possuir, em cada lado da carroçaria e na traseira, em distâncias aproximadamente 
iguais, lanternas na cor âmbar, agrupadas a retrorrefletores, conforme previsto nas 
Resoluções Contran n.° 680/1987, 692/1988 e 227/2007, e suas atualizações. 
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Comunicação Visual e Tátil   

-No projeto de comunicação visual interna e externa do veículo, devem ser atendidos todos 
os conceitos e critérios definidos na seção 7 da norma ABNT NBR 14022/2011 e suas 
atualizações. 

- Deve possuir 04 (quatro) SIA (Símbolo Internacional de Acesso), localizados: 01 (um) no 
para-brisa; 01 (um) no painel traseiro; 01 (um) na lateral direta na porta do DPM; e 01 (um) 
na lateral esquerda, próximo à janela do condutor. 

- Os SIA devem ser protegidos com verniz, exceto o aplicado no para-brisa, com espessura 
de camada adequada para a manutenção de suas integridades. 

- O SIA localizado na lateral direita na porta do (DPM) deve ser posicionado, verticalmente, 
na metade da medida da altura da faixa lateral e, horizontalmente, correspondendo à metade 
da medida da largura da porta. 

- O SIA localizado no para-brisa deve ser afixado, obrigatoriamente, na porção inferior 
direita deste. 

- Devem ser utilizadas simbologias específicas em todas as informações e orientações 
existentes no interior do veículo. 

- Deve ser aplicado dispositivo de sinalização tátil nas colunas e/ou balaústres próximas às 
poltronas preferenciais. 

 - A cor externa do veículo deve ser “Amarelo Escolar” (referência da cor: 1.25Y 7/12 - 
Tabela de Cartelas Munsell), pintada em sistema poliuretano bi componente, com espessura 
da camada seca de no mínimo 60 µm, sem prejuízo da faixa definida abaixo.  

- Na traseira e nas laterais das carroçarias, deve ser pintada, em toda a sua extensão, uma 
faixa horizontal com as seguintes especificações: cor preta com 400 mm ± 10 mm de altura, a 
meia altura da carroçaria, na qual deve ser inscrita, em letras maiúsculas, o dístico 
“ESCOLAR”, na tipologia Arial, com altura da letra de 280 mm ± 10 mm, na cor “Amarelo 
Escolar”, pintado em sistema poliuretano bi componente, e espessura da camada seca de no 
mínimo 60 µm. 

- Deve ser pintada ou adesivada no vidro do para-brisa uma película na cor preta para 
proteção solar do condutor, com altura de 280mm ±10mm, contendo de forma centralizada o 
dístico “ESCOLAR”, na cor amarela, com altura da letra de 200mm, na tipologia Arial, 
devendo ser legível pelo lado externo do veículo.  

- Não é permitida a instalação de caixa de vista. 

- Nas laterais direita e esquerda do veículo, no centro da altura da faixa de identificação 
definidas devem ser pintadas ou adesivadas, devendo ser protegidas com verniz. 
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- Excepcionalmente, por solicitação formal do FNDE, as marcas institucionais poderão ser 
ajustadas bem como, por solicitação formal do ente federado, poderá ser acrescida a marca 
institucional local. 

- Na máscara traseira do ORE, devem ser pintadas ou adesivadas, as devendo ser protegidas com 

verniz. 

- Na máscara traseira do ORE deve ser afixado um adesivo refletivo na cor preta, protegido 
por verniz, contendo a expressão “Disque Denúncia: 0800 616161”, na tipologia Arial, 
devendo ser protegido com verniz  

- Na máscara traseira da carroçaria, deve ser afixada uma placa de sinalização de limitação 
de velocidade confeccionada em adesivo refletivo, devendo ser protegida com. 

- Os dispositivos refletivos de segurança devem ser afixados respeitando-se os 
posicionamentos, equidistantes de, no mínimo, 3 (três) dispositivos ao longo da medida do 
entre-eixos, 2 (dois) ao longo da medida do balanço traseiro, 1 (um) ao longo da medida do 
balanço dianteiro, e 4 (quatro) na traseira, de acordo com o estabelecido na Resolução 
Contran n° 445/2013, alternando os segmentos de cores (vermelho e branco), dispostos 
horizontalmente e distribuídos de forma uniforme, observando que as extremidades externas 
localizadas na traseira dos ônibus devem ser vermelhas.  

 

Painel Traseiro 

- O painel traseiro deve ser totalmente fechado, sem área envidraçada. 

- Deve existir, no painel traseiro, compartimento com acesso externo, para a guarda do 
conjunto sobressalente (estepe) e dos equipamentos mínimos necessários para a sua 
substituição (macaco hidráulico e chave de roda), triângulo, dispositivos para rebocador e 
para acionamento de emergência do DPM. 

- As ferramentas obrigatórias e demais dispositivos devem possuir sistema de fixação, rígida 
ou flexível, para perfeita retenção durante o deslocamento do veículo. 

- O compartimento deve possuir internamente, luminária(s) com luminosidade adequada para a sua 

utilização e dispositivo do tipo lençol de borracha, quando aplicável, para proteção do para-choque 

durante o procedimento de operação do estepe. 

- A guarda e a retirada do estepe deverão ser executadas através da utilização de um 
dispositivo embarcado que possibilite a realização dessas operações por apenas 01 (uma) 
única pessoa. 
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Porta de Serviço e Degraus 

- A porta de serviço do veículo deve ser posicionada atrás do eixo dianteiro (direcional), o 
mais próximo possível deste, atendendo os requisitos técnicos e construtivos.  

- O vão livre mínimo para passagem deve ser conforme parâmetros da tabela abaixo: 

Tabela 10: Vão Livre da Porta de Serviço e Degraus dos ORE 

 

Tipo Largura (mm) Altura (mm) 
ORE 2 650 1.800 

         Fonte: Programa Caminho da Escola 

- A altura deve ser verificada a partir do nível do primeiro degrau da escada ao marco 
superior da porta. 

- Para efeito da largura útil da porta de serviço, deve ser garantida uma altura entre 700 e 
1.600 mm (tolerância de +5%), relativa ao nível do primeiro degrau, sendo que a dimensão 
pode ser reduzida em até 100 mm quando esta medição for feita no nível do pega-mãos 
(Figura 05). 

 

 

                  Figura 05 - Imagem ilustrativa. 

 

- A porta de serviço deve ser de folha simples, do tipo dobradiça ou sedan, o seu sistema de 
movimentação deve ser pneumático.  

- A folha da porta de serviço deve abrir de forma que o seu lado interno fique voltado para a 
área de acesso do veículo, quando for o caso. A abertura e fechamento da porta devem ser 
feitas na velocidade máxima de 0,33 m/s. 
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- Os dispositivos de movimentação da porta de serviço não podem ser posicionados de 
forma a obstruir a passagem, nem colocar em risco a integridade física dos estudantes, tanto 
no embarque como no desembarque.

- A porta de serviço deve conter área envidraçada em sua parte superior e inferior que 
corresponda a no mínimo 60% de sua área de superfície. 

- Todos os vidros utilizados devem ser de segurança, conforme disposto nas normas ABNT 
NBR 9491 e Resolução Contran n° 254/2007 e suas atualizações.

- A porta de serviço deve contar com dispositivos que permitam, em caso de emergência, a 
abertura manual, pelo interior do veículo e pelo seu lado externo.

- No lado interno do veículo, o mecanismo d
posicionado na coluna entre a porta de serviço e a janela dianteira direita, ao alcance dos 
estudantes, em uma altura máxima de 1.500 (mm) do piso, devidamente protegido para 
evitar o seu acionamento acidental (Figura
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Os dispositivos de movimentação da porta de serviço não podem ser posicionados de 
forma a obstruir a passagem, nem colocar em risco a integridade física dos estudantes, tanto 

como no desembarque. 

A porta de serviço deve conter área envidraçada em sua parte superior e inferior que 
corresponda a no mínimo 60% de sua área de superfície.  

Todos os vidros utilizados devem ser de segurança, conforme disposto nas normas ABNT 
491 e Resolução Contran n° 254/2007 e suas atualizações. 

A porta de serviço deve contar com dispositivos que permitam, em caso de emergência, a 
abertura manual, pelo interior do veículo e pelo seu lado externo. 

No lado interno do veículo, o mecanismo do dispositivo de emergência deve estar 
posicionado na coluna entre a porta de serviço e a janela dianteira direita, ao alcance dos 
estudantes, em uma altura máxima de 1.500 (mm) do piso, devidamente protegido para 
evitar o seu acionamento acidental (Figuras 6 e 7). 

Figura 06 - Imagem ilustrativa. 

 

Características 

— dimensões: 85 mm (comprimento) × 55 mm (largura);

— fonte: tipologia Helvética ou similar; 
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Os dispositivos de movimentação da porta de serviço não podem ser posicionados de 
forma a obstruir a passagem, nem colocar em risco a integridade física dos estudantes, tanto 

A porta de serviço deve conter área envidraçada em sua parte superior e inferior que 

Todos os vidros utilizados devem ser de segurança, conforme disposto nas normas ABNT 

A porta de serviço deve contar com dispositivos que permitam, em caso de emergência, a 

o dispositivo de emergência deve estar 
posicionado na coluna entre a porta de serviço e a janela dianteira direita, ao alcance dos 
estudantes, em uma altura máxima de 1.500 (mm) do piso, devidamente protegido para 

 

dimensões: 85 mm (comprimento) × 55 mm (largura); 
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— cor das letras: preto; 

— cor do fundo: amarelo; 

— cor dos contornos: preto 

Figura 07 - Imagem ilustrativa. 

 

- O dispositivo de emergência de abertura das portas deve ser instalado de modo que sua 
atuação não seja permitida com o veículo em movimento. 

- O procedimento de abertura e fechamento da porta de serviço do veículo deve ser 
feito exclusivamente pelo condutor, deve ter um sistema de segurança que não 
permita a abertura da porta de serviço quando em circulação. 

- Deve haver um sistema automático e integrado que impeça o movimento do 
veículo enquanto as portas estiverem abertas, garantindo que o veículo esteja 
totalmente parado (0 km/h) para o embarque e desembarque de passageiros. 

- O sistema deve liberar o movimento do veículo somente com o fechamento 
completo da porta de serviço, por meio de tecnologia que interprete a condição de 
"porta fechada”. O sistema de bloqueio da porta de serviço deve também liberar o 
funcionamento do acelerador do veículo, somente com a porta fechada.  

- Para eventual situação técnica de abertura involuntária da porta ou de atuação 
forçada por parte de passageiros (vandalismo), com o veículo em movimento, deve 
haver tecnologia que desative o pedal do acelerador e/ou atue de forma gradativa 
para redução da velocidade até a parada total de veículo, além de haver indicação 
ótica e sonora no painel de controle, para alerta sobre qualquer porta aberta. 

- Deve constar, em um dos manuais de operação do veículo, um alerta ao motorista para que 
não tente arrancar com o veículo quando qualquer porta estiver aberta. 

- A porta de serviço deve possuir um sistema de segurança do tipo antiesmagamento 
com força máxima de 25 kgf ou 30 Kgf ou de 17 ± 2 kgf. 

- Essa força deve ser verificada através de uma célula de carga com dispositivo auxiliar 
construído para tal.  O dispositivo deve ter como característica duas chapas metálicas 
quadradas de 250 mm x 250 mm para contato com as superfícies avaliadas. Para evitar o 
dano as superfícies do veículo, o fabricante pode optar por revestir as chapas metálicas com 
material esponjoso ou emborrachado.  

- A abertura entre as chapas do dispositivo deve ser ajustada para 180±50 mm ou 
120±10 mm, em seguida, deve-se posicionar o dispositivo aproximadamente à 
metade da altura da porta, alinhando o centro da célula de carga com o centro das 
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superfícies de contato a serem avaliadas. Após, deve-se acionar o mecanismo de 
fechamento da porta, e por fim registrar a força máxima atingida para atuação do 
sistema antiesmagamento. 

- A Figura 8 apresenta um esboço de dispositivo para obtenção da força do sistema 
antiesmagamento: 

 
Figura 08 - Imagem ilustrativa. 

- A porta de serviço deve possuir em sua estrutura uma fechadura externa com 
chave.  

- Os apoios para embarque e desembarque devem ser na cor amarela e guarnecer a entrada e 
saída do veículo, instalados sempre no interior da carroçaria, admitindo-se fixá-los na folha 
da porta de serviço, desde que somente se projetem para o exterior quando estas estiverem 
abertas. 

- Adicionalmente, quando não existir balaústre no piso do salão imediatamente após o 
último degrau de acesso, devem ser instalados corrimãos inferiores (tipo bengala), no poço 
dos degraus, posicionados entre o piso interno e o patamar do degrau da escada, mantendo-
se um vão livre mínimo de 650 mm.  

- Os apoios de embarque não podem obstruir o acesso, nem reduzir a largura efetiva do 
corredor interno de circulação. 

- A porta de serviço do veículo deve possuir vedação que não permita a entrada de água e 
poeira no seu interior. A vedação deve ocorrer com a utilização de dispositivo do tipo 
borracha nas suas extremidades da porta de serviço. 

- Os procedimentos de abertura da porta de serviço pelos lados externo e interno (nos casos 
de emergência) devem constar no Manual do Usuário. 
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- As dimensões a serem observadas na construção dos degraus da escada devem ser 
conforme indicados na Tabela abaixo:  

Tabela 11: Dimensões para construção dos degraus dos ORE 

Referências 
Dimensões (mm) 

Mínima Máxima 
A - 500 
B 120 350 
C 250 - 

Fonte: Programa Caminho da Escola 

 

- A escada de acesso ao veículo deve ser construída com 03 (três) degraus. Admitir-se-á, 
quando aplicável, 02 (dois) degraus - (Figura 09). 

 
Referências: 

 A = altura em relação ao solo. 
 B = altura do espelho do degrau. 
 C = profundidade do piso do degrau. 

Figura 09 - Imagem ilustrativa. 

 

- No mínimo 02 (duas) luminárias devem ser instaladas na região de embarque e 
desembarque do ORE, acionadas pelo mecanismo de abertura da porta de serviço, 
possibilitando a visualização da área externa do veículo. Uma luminária no alto da porta 
com índice de luminosidade não inferior a 30 lux, medida a 1.000 mm acima da superfície 
dos degraus da escada.  Outra, no último degrau (espelho) mais próximo do assoalho ou 
alternativamente no alto da porta, sendo direcionada para o exterior do veículo com índice 
de luminosidade não inferior a 30 lux, medida horizontalmente a 1.000 mm do primeiro 
degrau. 

- Os degraus da escada devem possuir um perfil de acabamento na cor amarela, junto as suas 
bordas ou arestas, com largura mínima de 10 mm. 
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- A superfície de piso dos degraus deve ser do tipo “passadeira” na cor cinza escuro ou azul 
escuro e possuir características antiderrapantes com coeficiente de at
mínimo de 0,38, obtido conforme o Anexo A da ABNT NBR 15.570/2021.

- No piso do primeiro degrau deve ser instalado 01 (um) dreno para escoamento de água 
(Figura 10), posicionado no lado adjacente da porta de serviço.

 

Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM)

- DPM é o equipamento instalado no veículo para transposição de fronteira para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita 
realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso interno, devidamente certificado pelo Inmetro nos termos da 
Portaria Inmetro nº 36, de 2021, suas complementares, e demais normativos do Inmetro 
aplicado à transposição de fronteira.

- Deve ser equipado com DPM, conforme disposto na norma ABNT NBR 16558 e suas 
atualizações, no que couber, e possuir 01 (uma) poltrona móvel obrigatória, totalizando, no 
mínimo, 02 (duas) poltronas reservadas para o estudant
reduzida. 

- O(s) mecanismo(s) do sistema principal dos movimentos verticais, ascendentes e 
descendentes, da poltrona móvel do DPM não devem possuir componentes que, devido à 
natureza do projeto destes, possuam 
retenção/vedação de fluído não compatíveis com a exposição contínua às partículas 
abrasivas presentes em atmosferas de ambientes rurais.

- Os mecanismos, fiações e correias devem possuir proteção de modo a evitar 
ocasião do seu funcionamento, obedecido seu projeto técnico. 

- Deve ter um local apropriado para a acomodação de no mínimo uma cadeira de rodas, e 
a(s) poltrona(s) móvel(is) deve(m) dispor de um cinto de segurança de três pontos e um 
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A superfície de piso dos degraus deve ser do tipo “passadeira” na cor cinza escuro ou azul 
escuro e possuir características antiderrapantes com coeficiente de at
mínimo de 0,38, obtido conforme o Anexo A da ABNT NBR 15.570/2021.

No piso do primeiro degrau deve ser instalado 01 (um) dreno para escoamento de água 
(Figura 10), posicionado no lado adjacente da porta de serviço. 

Figura 10 - Imagens ilustrativas. 

Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM) 

instalado no veículo para transposição de fronteira para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita 

eslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso interno, devidamente certificado pelo Inmetro nos termos da 
Portaria Inmetro nº 36, de 2021, suas complementares, e demais normativos do Inmetro 

do à transposição de fronteira. 

Deve ser equipado com DPM, conforme disposto na norma ABNT NBR 16558 e suas 
atualizações, no que couber, e possuir 01 (uma) poltrona móvel obrigatória, totalizando, no 
mínimo, 02 (duas) poltronas reservadas para o estudante com deficiência ou com mobilidade 

O(s) mecanismo(s) do sistema principal dos movimentos verticais, ascendentes e 
descendentes, da poltrona móvel do DPM não devem possuir componentes que, devido à 
natureza do projeto destes, possuam acabamentos superficiais e/ou elementos de 
retenção/vedação de fluído não compatíveis com a exposição contínua às partículas 
abrasivas presentes em atmosferas de ambientes rurais. 

Os mecanismos, fiações e correias devem possuir proteção de modo a evitar 
ocasião do seu funcionamento, obedecido seu projeto técnico.  

Deve ter um local apropriado para a acomodação de no mínimo uma cadeira de rodas, e 
a(s) poltrona(s) móvel(is) deve(m) dispor de um cinto de segurança de três pontos e um 
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A superfície de piso dos degraus deve ser do tipo “passadeira” na cor cinza escuro ou azul 
escuro e possuir características antiderrapantes com coeficiente de atrito estático (CAE) 
mínimo de 0,38, obtido conforme o Anexo A da ABNT NBR 15.570/2021. 

No piso do primeiro degrau deve ser instalado 01 (um) dreno para escoamento de água 

 

instalado no veículo para transposição de fronteira para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita 

eslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso interno, devidamente certificado pelo Inmetro nos termos da 
Portaria Inmetro nº 36, de 2021, suas complementares, e demais normativos do Inmetro 

Deve ser equipado com DPM, conforme disposto na norma ABNT NBR 16558 e suas 
atualizações, no que couber, e possuir 01 (uma) poltrona móvel obrigatória, totalizando, no 

e com deficiência ou com mobilidade 

O(s) mecanismo(s) do sistema principal dos movimentos verticais, ascendentes e 
descendentes, da poltrona móvel do DPM não devem possuir componentes que, devido à 

acabamentos superficiais e/ou elementos de 
retenção/vedação de fluído não compatíveis com a exposição contínua às partículas 

Os mecanismos, fiações e correias devem possuir proteção de modo a evitar acidentes por 

Deve ter um local apropriado para a acomodação de no mínimo uma cadeira de rodas, e 
a(s) poltrona(s) móvel(is) deve(m) dispor de um cinto de segurança de três pontos e um 
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colete torácico de quatro pontos, conforme disposto na norma ABNT NBR 16558 e suas 
atualizações, no que couber. (Figura 11). 

 

 

Figura 11 - Imagem ilustrativa 

- Deve dispor de uma porta dedicada posicionada na lateral do veículo após a porta de 
serviço. A porta do DPM, quando na condição de aberta, não pode obstruir o vão de acesso 
da porta de serviço. A abertura e fechamento da porta do DPM deve ser de acionamento 
manual. Deve possuir trava de segurança ou chave que impeça sua abertura acidental pelo 
interior do veículo, possuir vedação e proteção impedindo a entrada de água e poeira no 
interior do veículo. 

- Na porta dedicada do DPM, deve haver um sistema de segurança adicional, com trava 
mecânica, que garanta a condição de porta fechada e travada. O sistema deve estar em 
acordo com o item - prevendo sua atuação sempre que a porta do DPM não estiver na 
condição “fechada” e “travada”, garantindo assim que o sistema de trava de segurança esteja 
devidamente acionado para a liberação do movimento do veículo.  

- A porta dedicada de acesso ao DPM deve ter abertura de 180º (tolerância de -15º), largura 
mínima de 800 mm, proporcionando um vão livre de no mínimo 300 mm para a 
movimentação das pernas do usuário durante o embarque e desembarque, e altura de 1.350 
mm, tolerância de ±10%, proporcionando um vão livre de 900 mm acima da linha do assento 
da poltrona móvel. 

- A porta dedicada deve possuir um dispositivo do tipo batente de borracha com pino trava 
para manter a porta aberta mesmo em pisos inclinados, garantindo a segurança do usuário 
durante a operação do DPM. 

- Todas as áreas de transposição do DPM devem possuir acabamento com perfis amarelos. 
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- As instruções de uso e informações a serem observadas nos procedimentos de embarque e 
desembarque por meio de Dispositivo de Poltrona Móvel devem estar afixadas na parte 
interna da porta dedicada do DPM, em local de fácil visualização, obrigatoriamente na 
porção central desta e, preferencialmente, na altura da visão do operador. Os tamanhos de 
caracteres, símbolos e desenhos das instruções de uso devem ser tal que possibilite a fácil 
visualização e perfeito entendimento do funcionamento do dispositivo. 

 

Para-Brisa e Janelas 

- O vidro do para-brisa deve ser de vidro de segurança laminado, conforme a norma ABNT 
NBR 9491 e suas atualizações e conforme tabela descrito na Tabela 12. 

 

Tabela 12: Vidro do para-brisa dos ORE 

Tipo Para-brisa 
ORE 2 Bipartido 

Fonte: Programa Caminho da Escola 

- Todos os vidros utilizados nas janelas devem ser de segurança, conforme disposto na 
norma ABNT NBR 9491, na Resolução CONTRAN 254/2007, e suas atualizações. 

- As janelas laterais devem ser construídas com vidros móveis, capazes de deslizar em 
caixilhos próprios. 

- As janelas laterais devem possuir na sua parte inferior vidros fixos (bandeira) e sua altura 
deve ser 1/3 (um terço) da altura da janela. Janelas de acabamento, de complementação ou 
de necessidades estruturais podem ser totalmente fixas. 

- A abertura dos vidros móveis superiores, exceto as janelas de acabamento e/ou 
complementação, por questões de segurança, deve ser de 150 mm (tolerância de -05 e +10 
mm) em cada uma das folhas, que contará com limitadores de abertura, fixados nas 
estruturas das esquadrias, e de difícil remoção (Figura 12). 

 

 

150 mm de cada lado 
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Figura 12 - Imagem ilustrativa. 

 

- As janelas devem possuir dispositivos que permitam os seus travamentos. 

- As janelas devem ter altura e largura conforme Tabela 13. Exceto para janelas de 
acabamento e/ou complementação de necessidades estruturais. 

 

Tabela 13: Altura e Largura das janelas dos ORE 

Tipo Altura mínima (mm) Largura entre (mm) 
ORE 2 700 1.000 e 1.500 

Fonte: Programa Caminho da Escola 

 

- A altura do peitoril da janela, medida da parte inferior exposta do vidro em relação ao piso 
interno, deve estar entre 700 e 1.000 mm, excetuando: 

a) as janelas localizadas no posto de comando; 

b) as janelas localizadas nas regiões das caixas de rodas ou patamares elevados. 

- As janelas devem possuir barra de proteção soldada na estrutura dos vidros fixos, (Figura 
13). 

 

 

Figura 13 - Imagem ilustrativa. 

 

- Todos os vidros das janelas que não interferem nas áreas envidraçadas indispensáveis à 
dirigibilidade do ORE, conforme o Anexo da Resolução Contran n° 254/2007 e suas 
atualizações, devem ser escurecidos originalmente, sem a utilização de películas específicas, 
na tonalidade verde, sendo esta cor incorporada durante o processo de fabricação do vidro 
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(vidro colorido na massa), e suas características devem atender às especificações da Tabela 
14: 

 

Tabela 14: Características e Especificações dos vidros das janelas dos ORE 

Propriedade Descrição  Sigla Medição 

Fatores luminosos 

Transmissão de luz 
(%) 

 TL ≤ 78,0 

Reflexão (%) Externa RLe ≤ 7,2 
 Interna RLi ≤ 7,2 

Fatores de energia 
 

Transmissão 
energética (%) 

 TE ≤ 52,4 

Reflexão energética 
(%) 

Externa REe ≤ 5,8 

 Interna REi ≤ 5,8 

Absorção  Abs% ≥ 41,0 

Fator solar  FS ≤ 0,632 

Coeficiente de 
sombreamento 

 CS ≤ 0,726 

Transmissão 
térmica Fator U  UW/m2/

K ≤ 5,76 

Fonte: Programa Caminho da Escola 

 

- Todos os vidros das janelas, do para-brisa, além das divisórias internas, quando existente, 
devem cumprir com as prescrições de segurança no que se refere ao modo de fragmentação, 
resistência ao impacto da cabeça e resistência a abrasão, conforme Resolução Contran n° 
254/2007 e suas atualizações.  

- Admite-se quebra-vento na janela do condutor, desde que, quando aberto, não seja 
projetado mais do que 100 mm em relação à lateral do ORE. 

 

Gabinete Interno 

- A altura interna em qualquer ponto do corredor central de circulação de estudantes, 
medida verticalmente do piso do veículo ao revestimento interior do teto, deve ser conforme 
Tabela 15. 
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Tabela 15: Altura interna dos ORE 

Tipo Altura mínima (mm) 
ORE 2 1.900 
Fonte: Programa Caminho da Escola 

- O contrapiso do salão de passageiros deve ser em alumínio com revestimento do tipo 
“passadeira” na cor cinza escuro ou azul escuro, com coeficiente de atrito estático (CAE) 
mínimo de 0,38, obtido conforme o Anexo A da ABNT NBR 15.570/2021. 

- Podem ser utilizados outros materiais na região das caixas de rodas e no piso da cabine do 
condutor como contrapiso, quando da utilização de madeira, compensado naval ou 
equivalente, deve haver tratamento específico para evitar apodrecimento, ação de fungos, 
entre outros, aplicando o mesmo revestimento do tipo passadeira do salão de passageiros 
sobre tais materiais. 

- Todos os componentes estruturais abaixo do piso, incluindo a parte interna da saia da 
carroçaria, quando construídas com materiais sujeitos à corrosão, devem receber tratamentos 
anticorrosivo e antirruído. 

- As tampas de inspeção eventualmente existentes no piso do ORE devem estar montadas e 
fixadas de modo a não poderem ser deslocadas ou abertas sem a utilização de ferramentas 
ou chaves. 

- Os dispositivos para abertura das tampas de inspeção ou de acabamento (por exemplo: 
perfis, sinalizadores, entre outros) do piso não podem ultrapassar 6,35 mm (1/4”) do nível 
do piso. 

- Não pode ser instalado qualquer acessório ou equipamento sobre as tampas que dificulte a 
realização de inspeção ou manutenção nos agregados mecânicos. 

- Devem ser instalados, no assoalho, no mínimo, 06 (seis) drenos para escoamento de água, 
nas seguintes localizações: 02 (dois) na traseira, 02 (dois) na dianteira e 02 (dois) no centro. 

- Os drenos traseiros do assoalho devem ser instalados alinhados próximo à linha frontal do 
assento da última fileira de poltronas dos estudantes, de modo que possibilitem abertura e 
fechamento de forma operacional. 

 

Identificação dos desníveis e limites 

- Deve ser instalado um perfil de acabamento na cor amarela com largura mínima de 
10 mm, para identificação de todos os desníveis existentes ao longo do salão de 
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estudantes, abrangendo inclusive regiões expostas das caixas de rodas e degraus, 
quando existentes. 
 
- Na região da porta de serviço deve ser instalado um perfil de acabamento na cor 
amarela com largura mínima de 10 mm, para identificação dos limites do piso 
interno. 

Ventilação Interna 

- Os dispositivos de ventilação devem assegurar a renovação do ar no ORE de pelo menos 30 
(trinta) vezes por hora. 

- A quantidade mínima de dispositivos de ventilação para garantir a renovação do ar no 
interior do ORE, deve ser conforme indicado naTabela 16:  

 

Tabela 16: Quantidade dos dispositivos de ventilação dos ORE 

Tipo 
Tomada de Ar 

Forçada 
(Ventilador) 

Tomada de Ar 
Natural 

(Cúpula) 
ORE 2 05 02 

Fonte: Programa Caminho da Escola 

- Os dispositivos de ventilação devem estar localizados o mais próximo possível do eixo 
longitudinal do veículo. 

- Os dispositivos de ventilação devem ser instalados ao longo do teto de maneira uniforme, 
obedecido ao projeto técnico do tipo de ORE, assim como obedecer a ABNT 15.570 e suas 
atualizações.   

- Os dispositivos de ventilação devem estar protegidos para possibilitar sua utilização em 
dias chuvosos. 

- Deve haver um sistema de desembaçador do vidro do para-brisa constituído por 
trocador(es) de calor do tipo líquido/ar, não sendo admitido aquecimento pelo princípio de 
efeito “Joule”, com velocidades e capacidade de vazão suficiente para o desembaçamento do 
vidro, principalmente no campo de visão principal do condutor. 

- Para conforto térmico do condutor, deve haver ventilação de ar que possua uma vazão 
mínima de 550 m³/h. 

 

Iluminação Interna 
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- O sistema de iluminação do salão de estudantes e da região da porta de serviço do veículo 
deve propiciar níveis adequados de iluminação que facilitem o embarque, o desembarque, a 
movimentação e o acesso às informações pelos estudantes, principalmente daqueles com 
baixa visão. 

- A iluminação do veículo deve ser produzida por fonte de luz com o acionamento instalado 
no posto de comando, sendo a alimentação feita por, no mínimo, 02 (dois) circuitos com 
interruptores independentes, de modo que o segundo interruptor permita, no mínimo, 50% 
da iluminação total para minimizar reflexos no para-brisa. 

- O índice mínimo de luminosidade interna deve ser de 45 lux, medido a 500 mm acima do 
nível de qualquer assento localizado a partir da segunda fileira de poltronas, a contar do 
posto de comando. 

- No posto de comando, e na primeira fila de poltronas atrás dele, admite-se uma iluminação 
com índice de luminosidade não inferior a 30 lux, de maneira a minimizar reflexos no para-
brisa e nos espelhos retrovisores internos. 

- No posto de comando devem ser instaladas 02 (duas) luminárias com controles 
independentes. 

 

Revestimento Interno 

- Os materiais utilizados para revestimento interno devem possuir características de 
retardamento à propagação de fogo e não podem produzir farpas em caso de rupturas, 
devendo proporcionar ainda, isolamentos térmico e acústico. 

- O compartimento do motor e o sistema de exaustão devem ter isolamento acústico e  
térmico com no mínimo 16 mm. 

- O revestimento interno com painéis laminados deve ser na cor cinza claro (gelo). 

 

Mobiliário / Poltrona do Condutor / Concepção 

- O projeto da poltrona do condutor deve considerar as prescrições do banco e sua 
ancoragem, definidas pela Resolução Contran n° 445/2013 e suas atualizações. 

- A forração original da poltrona, se na cor preta, pode ser mantida, a critério da 
encarroçadora. 

- A poltrona deve ser hidráulica ou pneumática e anatômica, regulável e estofada com 
material antitranspirante e apoio de cabeça.  
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- Quando aplicável, deve haver a regulagem lateral para facilitar o acesso do condutor ao 
posto de comando, quando o veículo for equipado com caput interno de acesso ao motor. 

 

Dimensões Gerais 

- O assento da poltrona deve ter as seguintes dimensões: 

a) largura mínima de 400 mm; 

b) profundidade mínima de 380 mm. 

c) encosto com altura mínima 480 mm, não considerando o apoio de cabeça. 

 

Posicionamento 

- A poltrona do condutor deve permitir variações na altura entre 400 e 500 mm (tolerância ± 
10 mm), atendendo a uma variação de curso de 100 mm (tolerância ± 10 mm) e ser instalada 
de modo que a projeção do seu eixo de simetria no plano horizontal coincida com o centro 
do volante de direção. A medição deve ser efetuada na parte frontal, no centro do assento. 

- A poltrona do condutor deve permitir regulagem de altura com movimento 
vertical, oferecendo no mínimo 04 (quatro) posições de bloqueio, quando a 
regulagem for por meio de estágios (e não milimétrica). 

- A poltrona do condutor deve possuir deslocamento lateral para melhor acesso e 
posicionamento do condutor (exceto quando não existir capo do motor, no posto de 
comando), além de permitir o deslocamento longitudinal.  

Cinto de Segurança 

-Deve ser instalado cinto de segurança de 03 (três) pontos, com mecanismo retrátil para o 
condutor. O cinto não pode causar incômodo nem desconforto, inclusive as oscilações 
decorrentes do sistema de amortecimento da poltrona.  

-O cinto de segurança para o condutor e suas ancoragens devem estar em conformidade, 
inclusive com a regulagem de altura, com os requisitos das normas ABNT NBR 6091, 7337 e 
15570  e suas atualizações. 

 

Poltronas dos Estudantes 

Concepção 
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- O projeto das poltronas deve considerar as prescrições dos bancos e suas ancoragens, 
conforme Resolução Contran n° 445/2013. 

- As poltronas devem ser do tipo sofá, com assentos inteiriços ou individualizados, não 
devem possuir encosto alto de cabeça ou pega-mão e podem possuir apoio para acomodação 
dos pés, bem como ter acabamento traseiro para proteger os mecanismos dos cintos retráteis. 

- As poltronas devem ter o assento e o encosto estofados e revestidos em vinil lavável 
antideslizante, estampados. 

- Na parte traseira das poltronas deve ser utilizado revestimento em tecido liso, sem estampa 
ou cobertura plástica, na cor azul, na tonalidade mais próxima possível do revestimento da 
poltrona. 

- A parte traseira das poltronas deve ser totalmente fechada, inexistindo quaisquer arestas, 
bordas ou cantos vivos.  

- Deve ser evitado que parafusos, rebites ou outras formas de fixação estejam salientes para 
que não haja arestas cortantes. 

- Deve possuir pelo menos 02 (duas) poltronas individuais ou 01 (uma) poltrona dupla ou 01 
(uma) poltrona tripla, disponível para uso preferencial de estudantes com deficiência ou 
mobilidade reduzida. Alternativamente as poltronas de uso preferencial poderão ser 
individualizadas, porém preservando a quantidade mínima de 02 (dois) assentos para uso 
preferencial. 

- Para possibilitar a identificação dos assentos preferenciais pelos estudantes com deficiência visual, a 

coluna ou o balaústre junto ou próximo a cada banco deve apresentar dispositivo tátil, conforme 

subitem 7.3.2 da norma ABNT NBR 14022/2011. 

 
- A identificação visual das poltronas preferenciais deve ser feita através de adesivo aplicado 
no vidro  

- As poltronas preferenciais devem ter características construtivas que maximizem o conforto 
e a segurança, tais como: 

a) posicionamento de forma a não causar dificuldade de acesso; 

b) identificação visual na cor amarela, apenas no revestimento da face frontal do encosto da 
poltrona, contrastando com as demais poltronas, de forma a ser facilmente percebida;  

c) apoio de braço (lateral - lado do corredor de circulação) do tipo basculante na cor amarela; 

Dimensões Gerais 
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- A altura máxima do assento, em relação ao local de acomodação dos pés, deve ser de 400 
mm (Figura 14). Esta dimensão será medida na linha média do referido assento, na sua parte 
frontal. Para assentos sobre caixas de rodas, pode-se adotar altura mínima de 350 mm. 

- A largura da poltrona deve ser medida tomando como base a metade da profundidade do 
assento, tendo como dimensões (tolerância de +10%) (Figura 14):  

a) 400 mm para a poltrona simples com 01 (um) assento; 

b) 800 mm para a poltrona dupla com 02 (dois) assentos inteiriços ou individualizados; 

c) 1.000 mm para a poltrona tripla com 03 (três) assentos inteiriços ou individualizados; 

 

Figura 14 - Imagens ilustrativas. 

- A profundidade do assento deve ser de 350 mm (tolerância de +5%), tomada na linha de 
centro do assento, a partir dos seus prolongamentos. 

- A altura do encosto, referida ao nível do assento, deve ser de 650 mm (tolerância de +5%) 
(Figura 15), tomada na vertical, na metade da largura do assento, a partir da interseção do 
assento com encosto.  

- O ângulo do assento com a horizontal deve estar compreendido entre 5º e 15º (Figura 15). 

- O ângulo do encosto com a horizontal deve estar compreendido entre 105º e 115º (Figura 
15). 

- A distância livre entre a extremidade frontal de um assento de uma poltrona e o espaldar 
ou anteparo que estiver à sua frente, medida no plano horizontal, deve ser ≥ 300 mm. 

- Todas as medições relacionadas a poltronas devem ser realizadas ao longo da linha de 
centro do encosto/assento (Figura 15). 
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Figura  15 - Imagem ilustrativa. 

 

Posicionamento 

- A disposição das poltronas deve ser estabelecida considerando-se as características da 
linha, o nível de serviço, a aplicação operacional, as dimensões da carroçaria, a localização da 
porta de serviço e a posição do motor. 

- Todas as poltronas devem ser posicionadas de forma a não causar dificuldade de acesso e 
acomodação aos estudantes, principalmente aqueles com deficiência ou mobilidade 
reduzida. Não devem existir vãos livres, lateral, em relação ao revestimento interno, e 
longitudinal, em relação ao anteparo a frente da poltrona posicionada posteriormente à porta 
de serviço. Caso existam, estes não podem ser superiores a 50 mm, a fim de preservar a 
integridade física dos estudantes. 

- Serão admitidas poltronas duplas e/ou triplas inteiriças ou individualizadas nas últimas 
fileiras posteriores à porta de serviço do veículo.  

- Não será admitida a instalação de poltrona simples, na última fileira junto ao painel traseiro 
interno, posicionada no centro do corredor. 

- As poltronas serão dispostas em fileiras no sentido de marcha, conforme a 
classificação/tipo do ORE e deve seguir a Tabela 17 e a indicação da Figura 16. 

 

Tabela 17: Características e Especificações dos vidros das janelas dos ORE 

Tipo No lado esquerdo do sentido 
de marcha 

No lado direito do sentido de 
marcha 
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ORE 2 poltronas de 1.000 mm

Fonte: Programa Caminho da Escola

 

 

Apoio de Braço 

-As poltronas citadas abaixo devem ser providas de apoio lateral para o braço, tipo 
basculante, com comprimento máximo
apoio deve ser de no mínimo 30 mm.

a) preferenciais destinadas aos estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, na cor 
amarela; 

b) posicionadas opostas à porta de serviço, na cor preta;

c) poltronas cujo assento esteja com altura superior a 470mm em relação ao piso do corredor 
de circulação.  

-O posicionamento do apoio de braço não pode reduzir a largura do encosto da poltrona, em 
mais de 20 mm, exceto para poltronas aplicadas ao DPM ou reservadas loca
adjacente a este dispositivo.

-O apoio de braço deve estar recoberto com espuma moldada ou injetada, revestido com 
material ou fibra sintética, ou então com outro material resiliente
possuindo extremidades contundentes.

 

Encosto de Cabeça 

MUNICIPAL DE ARARUAMA 
RIO DE JANEIRO 
UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REGÃO  

Processo Nº 21141/
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poltronas de 1.000 mm poltronas de 800 ou 1.000 
mm

Fonte: Programa Caminho da Escola 

 
Figura 16 - Imagem ilustrativa. 

 

As poltronas citadas abaixo devem ser providas de apoio lateral para o braço, tipo 
basculante, com comprimento máximo de 90% da profundidade da poltrona. A largura do 
apoio deve ser de no mínimo 30 mm. 

a) preferenciais destinadas aos estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, na cor 

b) posicionadas opostas à porta de serviço, na cor preta; 

ujo assento esteja com altura superior a 470mm em relação ao piso do corredor 

O posicionamento do apoio de braço não pode reduzir a largura do encosto da poltrona, em 
mais de 20 mm, exceto para poltronas aplicadas ao DPM ou reservadas loca
adjacente a este dispositivo. 

O apoio de braço deve estar recoberto com espuma moldada ou injetada, revestido com 
material ou fibra sintética, ou então com outro material resiliente sem revestimento, não 
possuindo extremidades contundentes. 
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poltronas de 800 ou 1.000 
mm 

As poltronas citadas abaixo devem ser providas de apoio lateral para o braço, tipo 
de 90% da profundidade da poltrona. A largura do 

a) preferenciais destinadas aos estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, na cor 

ujo assento esteja com altura superior a 470mm em relação ao piso do corredor 

O posicionamento do apoio de braço não pode reduzir a largura do encosto da poltrona, em 
mais de 20 mm, exceto para poltronas aplicadas ao DPM ou reservadas localizadas de forma 

O apoio de braço deve estar recoberto com espuma moldada ou injetada, revestido com 
sem revestimento, não 
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-Apenas é permitida poltrona de encosto alto, na qual o encosto de cabeça faz parte da 
estrutura da mesma, devendo ser recoberto com espuma moldada ou injetada, revestida com 
o mesmo material da poltrona. Não é admitido apoio de cabeça adicional ou removível nas 
poltronas dos estudantes. 

 

Cinto de Segurança 

-Cada poltrona simples deve ser equipada com 01 (um) cinto de segurança subabdominal 
retrátil. 

-Cada poltrona dupla deve ser equipada com 02 (dois) cintos de segurança subabdominal 
retrátil. 

-Cada poltrona tripla deve ser equipada com 03 (três) cintos de segurança subabdominal 
retrátil. 

-As poltronas preferenciais devem ser equipadas com cintos de segurança subabdominal 
retrátil, complementados por coletes torácicos de 04 (quatro) pontos de fixação, que não deve 
comprometer a utilização dos cintos quando forem utilizados por estudantes sem deficiência 
(Figura 17). 

 

Notas: 

a) Quando o colete torácico não estiver em uso, este deve ser posicionado em compartimento  
atrás do encosto das poltronas, em material não vazado a fim de não dificultar a acomodação 
dos estudantes, bem como mantê-lo limpo  

 

Figura 17 - Imagem ilustrativa. 
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b) O colete torácico deve ser fixado na poltrona, de forma que, quando da sua não utilização, não 

seja removido do veículo, e deve ser fixado no cinto de segurança subabdominal somente no 

momento da utilização. 

 

Figura 18 - Imagens ilustrativas. 

 

-A poltrona preferencial junto ao DPM deve ser equipada com cintos de segurança de 3 (três) 
pontos retráteis, complementados por coletes torácicos de 04 (quatro) pontos de fixação, que 
não deve comprometer a utilização dos cintos quando forem utilizados por estudantes sem 
deficiência (Figura 18). 

-Os cintos de segurança deverão estar devidamente homologados e atenderem às 
especificações das Normas ABNT NBR 6091 e  7337, e da Resolução Contran nº 48/1998, e 
suas atualizações.  

-O projeto das poltronas deve prever a proteção do mecanismo do cinto de segurança retrátil, 
para que este não fique suscetível ao estudante posicionado no banco de trás, consiga colocar 
os pés no mecanismo e danificá-lo.  Preferencialmente a proteção pode ser de chapa (Figura 
19), ou o mecanismo pode ser posicionado de forma que não fique exposto. 
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Figura 19 - Imagens ilustrativas. 

 

Porta-Material Escolar e Porta-Mochila 

-Na parte traseira das poltronas deve existir porta-material escolar, com a parte inferior 
fechada, que impeça a perda de materiais, confeccionado em rede de nylon, e a sua dimensão 
deve ocupar toda a largura dos encostos, e deve ser equipado com uma travessa central para 
proporcionar a devida resistência (Figura 20). 

-No anteparo localizado na frente dos bancos preferenciais e no anteparo localizado na frente 
do primeiro banco atrás da porta de serviço, deve existir porta-material escolar, com a parte 
inferior fechada, confeccionado em rede de nylon, e a sua dimensão deve ocupar a largura 
do anteparo, e deve ser equipado com uma travessa central para proporcionar a devida 
resistência. 

-Quando da instalação de poltrona simples, o porta-material escolar deve ser instalado na 
lateral (revestimento interno), com a parte inferior fechada, confeccionado em rede de nylon, 
e a sua dimensão deve ocupar a largura do anteparo, e deve conter uma travessa central para 
proporcionar a devida resistência. 

-Quando da instalação de poltrona dupla atrás de poltrona simples, deve ser instalado porta-
material escolar, sendo 01 (um) atrás do encosto da poltrona simples e o outro na lateral 
(revestimento interno), com a parte inferior fechada, confeccionados em rede de nylon, e as 
suas dimensões devem ocupar, respectivamente, a largura do encosto e a largura da lateral 
(revestimento interno). Devem conter uma travessa central para proporcionar a devida 
resistência. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO  

 

Processo Nº 21141/2022 

Ass.: _______ Fls. 57 

 

Figura 20 - Imagens ilustrativas. 

 

-O Porta mochila deve ser preso ao teto (Figura 21) no sentido longitudinal veículo, 
posicionado sobre a fileira de poltronas, com comprimento total igual a extensão desta, e 
medindo 400 mm de largura e 300 mm de altura (tolerância de +5%), medidos a partir da 
janela e do teto, respectivamente, confeccionado em módulos de chapas de aço com 
espessura de 1,20 mm (3/64”) dotado de espaços vazados para redução de peso e harmonia 
visual e com tratamento superficial (pintura eletrostática a pó na cor cinza médio ou preta 

 

 

Figura 21 - Imagem ilustrativa. 

 

-Os componentes devem possuir bordas arredondadas nas extremidades (sentido 
longitudinal) e os suportes de apoio devem ser confeccionados em aço com espessura 
mínima de 3,175 mm (1/8”), com o mesmo tratamento superficial, distribuídos 
uniformemente ao longo do porta-mochila. 

-Em cada extremidade do porta-mochila, quando for necessário, deve existir uma ponteira 
confeccionada em material metálico, com seu contorno para acabamento em perfil de 
plástico de engenharia, no mínimo em PVC. 
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-Os módulos de chapas de aço do porta-mochila deverão ser unidos aos suportes de apoio 
através de solda ou parafusos, arruela depressão e porca autofrenante, de modo a não 
possuir arestas cortantes. 

 

Corredor de Circulação 

-O corredor central de circulação deve ficar livre de obstáculos que afetem a segurança e 
integridade dos estudantes e sua largura deve ser de 300 mm (tolerância de +10%).  

-A largura do corredor medida nas poltronas localizadas sobre as caixas de rodas, que 
possuem apoio de braço, deve ser de 300 mm, obtida na linha do assento do banco, medida, 
horizontalmente, até o ponto equivalente da poltrona oposta ao corredor, desconsiderando-
se a medida obtida entre os braços. 

 

Lixeira 

-Deve ser instalada na parte dianteira, próxima à porta de serviço, 01 (uma) lixeira com 
capacidade ≥ 09 (nove) litros, e outra na parte traseira, no fundo do corredor central de 
circulação, com a mesma capacidade.  

-As lixeiras devem possuir drenos. 

-A lixeira na parte traseira do veículo pode ser fixada na posição longitudinal ao corredor. 

 

Anteparos e Painéis Divisórios 

-Deve estar provido de anteparos/painéis divisórios na mesma tonalidade do revestimento 
interno, com dimensões de 800 mm ±50 mm de altura, folga entre 50 mm e 60 mm em relação 
ao piso e largura mínima correspondente a 80% da largura do banco. Estes anteparos devem 
estar posicionados: 

a) na frente de cada banco voltado para a porta de serviço; 
b) atrás do posto de comando, complementado na parte superior com vidro de 

segurança. 
c) na frente de cada banco localizado imediatamente após a porta complementar 

do DPM. 

- Só é permitido vidro no anteparo atrás do posto de comando. 

-Não são permitidos materiais que produzam farpas quando rompidos. Na utilização de 
vidros deve ser atendida a norma ABNT NBR 9491 e suas atualizações. 
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Colunas, Balaústres, Corrimãos e Apoios no Salão de Estudantes 

-Não deve existir colunas, balaústres ou corrimãos ao longo do corredor de circulação, exceto 
coluna(s) tátil(eis) para identificação da(s) poltrona(s) preferencial(ais). 

-Para situações onde a distância do banco em relação ao anteparo ou ao banco frontal for 
superior a 400 mm, deve ser instalado um apoio (pega-mão) fixado na parede lateral do ORE, 
confeccionado em material resiliente. 

 

Posto de Comando 

-Deve ser instalado após o para-brisa um protetor frontal contra os raios solares (quebra-sol), 
do tipo sanefa e, na janela lateral do condutor, uma cortina, com limitador de abertura, ou 
outro dispositivo de proteção solar, que não obstrua o campo de visão do espelho retrovisor 
externo esquerdo. 

-O posto de comando deve ser projetado sem o uso de material condutor de calor e de forma 
a minimizar os reflexos provenientes da iluminação interna no para-brisa.  

-O posto de comando deve possuir espaço aberto ou fechado para acomodação de pertences 
do condutor: com capacidade de no mínimo 8 (oito) litros. 

 

Painel de Controles 

-A localização, identificação e iluminação dos controles indicadores e lâmpadas-piloto 
devem estar de acordo com a Resolução Contran n° 225/2007 e suas atualizações. 

-Os comandos principais do ORE (chave de seta, farol, abertura de porta de serviço, 
limpador de para-brisa, alavanca de câmbio, ignição, entre outros) devem estar posicionados 
para permitir fácil alcance ao condutor que não tenha que deslocar-se da posição normal de 
condução do ORE. 

-As botoeiras localizadas no painel de controle (chave de seta, farol, abertura de porta de 
serviço, limpador de para-brisa, entre outros) não devem permanecer acesas quando a chave 
de ignição estiver desligada, e quando a chave geral for acionada. 

 

Área Reservada para Guarda da Cadeira de Rodas 
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-No salão de estudantes ou próximo do posto do condutor, deve haver uma ár
para apoio e fixação da cadeira de rodas fechada, assim com cinta catraca fixada junto a 
lateral do veículo, para assegurar que a cadeira esteja fixa e sem trepidação durante a 
movimentação do veículo. 

-Esta área para guarda da cadeira de roda
Figura 22: 

Características 

— dimensões: 195 mm (comprimento) × 45 mm (largura);

— fonte: tipologia Helvética ou similar;

— cor das letras: preto;

— cor do fundo: branca;

— cor dos contornos: preto

 

-Conforto Térmico e Acústico

-Deve apresentar nível de ruído interno inferior a 85 dB(A) em qualquer regime de rotação. 
A medição deve ser conforme a norma ABNT NBR 9714 e suas atualizações, com o ORE 
parado, na condição de rotação máx
marcha lenta. 

-As temperaturas nas superfícies do compartimento dos estudantes e posto de comando não 
podem ser superiores a 43° C com o sistema de climatização interna desligado, medidas a 
uma distância radial de 50 mm das superfícies, nos pontos mais críticos das seguintes 
regiões: 

a) motor; 
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No salão de estudantes ou próximo do posto do condutor, deve haver uma ár
para apoio e fixação da cadeira de rodas fechada, assim com cinta catraca fixada junto a 
lateral do veículo, para assegurar que a cadeira esteja fixa e sem trepidação durante a 

 

Esta área para guarda da cadeira de rodas deve ser identificada com adesivo conforme 

dimensões: 195 mm (comprimento) × 45 mm (largura); 

fonte: tipologia Helvética ou similar; 

cor das letras: preto; 

cor do fundo: branca; 

cor dos contornos: preto 

Figura 22 - Imagem ilustrativa. 

Conforto Térmico e Acústico 

Deve apresentar nível de ruído interno inferior a 85 dB(A) em qualquer regime de rotação. 
A medição deve ser conforme a norma ABNT NBR 9714 e suas atualizações, com o ORE 
parado, na condição de rotação máxima do motor, a 75% dessa rotação, e em condição de 

As temperaturas nas superfícies do compartimento dos estudantes e posto de comando não 
podem ser superiores a 43° C com o sistema de climatização interna desligado, medidas a 

radial de 50 mm das superfícies, nos pontos mais críticos das seguintes 

Processo Nº 21141/2022 
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No salão de estudantes ou próximo do posto do condutor, deve haver uma área reservada 
para apoio e fixação da cadeira de rodas fechada, assim com cinta catraca fixada junto a 
lateral do veículo, para assegurar que a cadeira esteja fixa e sem trepidação durante a 

s deve ser identificada com adesivo conforme 

 

Deve apresentar nível de ruído interno inferior a 85 dB(A) em qualquer regime de rotação. 
A medição deve ser conforme a norma ABNT NBR 9714 e suas atualizações, com o ORE 

ima do motor, a 75% dessa rotação, e em condição de 

As temperaturas nas superfícies do compartimento dos estudantes e posto de comando não 
podem ser superiores a 43° C com o sistema de climatização interna desligado, medidas a 

radial de 50 mm das superfícies, nos pontos mais críticos das seguintes 
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b) sistema de exaustão do motor; 

c) sistema de transmissão; 

d) piso; 

e) teto. 

 

-As medições devem ser realizadas nas seguintes condições: 

a) temperatura normal de funcionamento do motor, indicada pelo fabricante; 

b) temperatura ambiente interna estabilizada com a externa, em uma faixa entre 22° 

e 26 oC; 

c) umidade relativa do ar abaixo de 70%; 

d) medições realizadas após 01(uma) hora de funcionamento do motor; 

e) mínimo de 05 (cinco) leituras em cada região indicada, com intervalo de 03 

minutos. 

-No posto de comando o Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo (IBUTG) deve ser 
inferior a 30,5º C, medido conforme a NR 15/78 e suas atualizações, em qualquer condição 
de trabalho.  

 

Proteção Contra Riscos de Incêndio 

-Não devem ser utilizados no compartimento do motor quaisquer materiais de isolamento 
acústico inflamáveis, nem materiais suscetíveis de se impregnarem de combustível, 
lubrificantes ou outras substâncias combustíveis, salvo se os referidos materiais estiverem 
protegidos por revestimento impermeável. 

-Devem ser tomadas as devidas precauções para evitar o acúmulo de combustível, óleo 
lubrificante ou qualquer outra substância combustível em qualquer parte do compartimento 
do motor. 

-Todos os elementos de fixação, juntas, entre outros associados à divisória do compartimento 
do motor ou outra fonte de calor, devem ser resistentes ao fogo. 
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-Deve estar equipado com pelo menos 01 (um) extintor de incêndio instalado em l

fácil acesso ao condutor, obrigatoriamente localizado no posto do condutor, em conformidade com as 

Resoluções Contran nº 157/2004, nº 333/2009 e nº 556/2015, e suas atualizações e possuir a 

certificação compulsória e registro junto ao 

-A sinalização do local para o extintor de incêndio deve ser feita com adesivo conforme Figura 23 e 

especificação a seguir: 

* Imagens ilustrativas 

Características 

— dimensões: 270 mm (comprimento) × 40 mm (largura);

— fonte: tipologia Helvética 

— cor das letras: branco; 

— cor do fundo: vermelho;

— cor dos contornos: branco

 

Acessórios 

-Dispositivo para Reboque

-Devem ser instaladas 04 (quatro) conexões tipo gancho para reboque, fixadas por solda nas 
longarinas do chassi, sendo 02 (duas) na parte dianteira do veículo e 02 (duas) na parte 
traseira, de maneira que não haja interferência entre o cambão e os para
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Deve estar equipado com pelo menos 01 (um) extintor de incêndio instalado em l

fácil acesso ao condutor, obrigatoriamente localizado no posto do condutor, em conformidade com as 

Resoluções Contran nº 157/2004, nº 333/2009 e nº 556/2015, e suas atualizações e possuir a 

certificação compulsória e registro junto ao Inmetro. 

A sinalização do local para o extintor de incêndio deve ser feita com adesivo conforme Figura 23 e 

dimensões: 270 mm (comprimento) × 40 mm (largura); 

fonte: tipologia Helvética ou similar; 

cor do fundo: vermelho; 

cor dos contornos: branco 

Figura 23 - Imagem ilustrativa. 

Dispositivo para Reboque 

Devem ser instaladas 04 (quatro) conexões tipo gancho para reboque, fixadas por solda nas 
garinas do chassi, sendo 02 (duas) na parte dianteira do veículo e 02 (duas) na parte 

traseira, de maneira que não haja interferência entre o cambão e os para
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Deve estar equipado com pelo menos 01 (um) extintor de incêndio instalado em local sinalizado e de 

fácil acesso ao condutor, obrigatoriamente localizado no posto do condutor, em conformidade com as 

Resoluções Contran nº 157/2004, nº 333/2009 e nº 556/2015, e suas atualizações e possuir a 

A sinalização do local para o extintor de incêndio deve ser feita com adesivo conforme Figura 23 e 

 

Devem ser instaladas 04 (quatro) conexões tipo gancho para reboque, fixadas por solda nas 
garinas do chassi, sendo 02 (duas) na parte dianteira do veículo e 02 (duas) na parte 

traseira, de maneira que não haja interferência entre o cambão e os para-choques quando em 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO  

 

Processo Nº 21141/2022 

Ass.: _______ Fls. 63 

operação de reboque. Os ganchos de reboque não devem ser considerados para fins de 
medição do ângulo de entrada e saída. 

-As conexões para reboque devem suportar operação de reboque do veículo com carga 
máxima, em rampas não pavimentadas de até 6% de inclinação, bem como em trajetórias 
circulares. 

-Para maior segurança nas operações de reboque, o ORE deve possuir na parte dianteira, em 
local de fácil acesso e com identificação clara, 01 (uma) tomada para ar comprimido quando 
aplicável e 01 (um) conector para sinais elétricos. 

-A necessidade da tomada para ar comprimido está condicionada à existência de sistemas de 
freio pneumático. 

 

Deslizadores Traseiros (Passa-Balsa) 

-Devem possuir 04 (quatro) deslizadores traseiros (passa-balsa), sendo 02 (dois) 
centrais e 01 (um) em cada lateral, para facilitar o deslizamento e absorver os 
impactos provenientes de interferências com os desníveis do solo, sendo que não 
devem ser considerados para fins de medição do ângulo de saída. 

-No projeto dos deslizadores traseiros deve ser prevista a proteção inferior das saias 
laterais, ao longo do balanço traseiro, e que as linhas de projeção do comprimento 
dos deslizadores não interfiram com os demais componentes existentes na parte 
inferior do chassi. 

 

-Sistema de Monitoramento Interno 

-O projeto técnico do veículo deve prever a instalação de sistema de monitoramento interno. 

-O sistema de monitoramento interno pode utilizar microcâmeras de vídeo, com gravação 
digital e monitores instalados na região de visão do condutor, possibilitando plena 
visibilidade do salão de estudantes.  

 

Sistema de Comunicação  

-Deve ser projetado para receber dispositivos para transmissão audiovisual de mensagens 
operacionais, institucionais e educativas, com o objetivo de prestar informação aos 
estudantes. 

-No projeto, o dispositivo para transmissão audiovisual (monitor ou tela) deve estar 
posicionado, obrigatoriamente, no eixo longitudinal do veículo, sem a interferência do 



PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DO RIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EQUIPE DE PREGÃO

 
campo visual por outro componente presente no salão dos estudantes, a fim de permitir a 
visualização por todos os estudantes sentados.

-Deve existir um sistema de música ambiente, com no mínimo 06 (seis) alto
distribuídos ao longo do posto de comando e do salão de estudantes, capaz de 
receber transmissões em FM, bem como um dispositivo com entrada USB (mínimo 
2.0) para leitura de arquivos no formato .MP3.

-Deve haver as pré-disposições dos conduítes e fiações elétricas para as futuras instalações 
dos componentes dos sistemas de monitoramento e de transmissão audiovisual.

-Os locais destinados ao acesso à instalação devem estar iden
conforme especificações e Figura 24.

 

* Imagens ilustrativas 

Características 

— dimensões: 85 mm (comprimento) × 55 mm (largura);

— fonte: tipologia Helvética ou similar;

— cor das letras: preto; 

— cor do fundo: branca; 

— cor dos contornos: preto

 

Sistema de carregador de dispositivo via porta USB

-O ORE deve possuir dispositivos de carregamento via USB (tomada USB) instalados junto a 
cada conjunto de poltronas dos estudantes, posicionado nas par
abaixo da linha das janelas, e adicional junto ao posto do motorista. 
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campo visual por outro componente presente no salão dos estudantes, a fim de permitir a 
visualização por todos os estudantes sentados. 

Deve existir um sistema de música ambiente, com no mínimo 06 (seis) alto
distribuídos ao longo do posto de comando e do salão de estudantes, capaz de 
receber transmissões em FM, bem como um dispositivo com entrada USB (mínimo 

arquivos no formato .MP3. 

disposições dos conduítes e fiações elétricas para as futuras instalações 
dos componentes dos sistemas de monitoramento e de transmissão audiovisual.

Os locais destinados ao acesso à instalação devem estar identificados com adesivos 
conforme especificações e Figura 24. 

  

dimensões: 85 mm (comprimento) × 55 mm (largura); 

fonte: tipologia Helvética ou similar; 

dos contornos: preto 

Figura 24 - Imagem ilustrativa. 

Sistema de carregador de dispositivo via porta USB 

O ORE deve possuir dispositivos de carregamento via USB (tomada USB) instalados junto a 
cada conjunto de poltronas dos estudantes, posicionado nas paredes laterais do veículo, 
abaixo da linha das janelas, e adicional junto ao posto do motorista. 

Processo Nº 21141/2022 
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campo visual por outro componente presente no salão dos estudantes, a fim de permitir a 

Deve existir um sistema de música ambiente, com no mínimo 06 (seis) alto-falantes 
distribuídos ao longo do posto de comando e do salão de estudantes, capaz de 
receber transmissões em FM, bem como um dispositivo com entrada USB (mínimo 

disposições dos conduítes e fiações elétricas para as futuras instalações 
dos componentes dos sistemas de monitoramento e de transmissão audiovisual. 

tificados com adesivos 

 

O ORE deve possuir dispositivos de carregamento via USB (tomada USB) instalados junto a 
edes laterais do veículo, 

abaixo da linha das janelas, e adicional junto ao posto do motorista. Para as poltronas 
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localizadas junto a porta do DPM (porta dedicada) será permitido a instalação em local de 
fácil acesso. 

-Cada conjunto de dispositivo de carregamento deve possuir no mínimo duas portas USB 
(padrão de conector tipo A fêmea), com adaptação de tensão de saída conforme necessidade 
do aparelho a ser carregado, garantindo no mínimo 5,0V e 1.500 mA cada porta. 

-As tomadas USB deverão resistir à aplicação invertida do dispositivo USB a ser carregado 
ou ser do tipo reversível, que permita a inserção do dispositivo USB em qualquer posição. 

-Caso as tomadas USB não sejam do tipo reversível, este componente deverá resistir à 
aplicação invertida do gabarito de teste do dispositivo USB (Figura 25) por pelo menos 10 
ciclos de inserção. O gabarito deverá ser inserido completamente na tomada, nas duas 
direções em cada uma das referidas portas de carregamento. 

 

 

Gabarito para teste de inversão na porta USB 

Figura 25 - Imagem ilustrativa. 

 

-Cada conjunto de tomadas USB deve atender as normativas relacionadas com tais 
componentes, possuir seu próprio sistema de conversão de tensão com eficiência mínima de 
85%, e proteção individual. 

-Deve prever a alimentação com variação mínima de tensão entre 9V e 36V, com sistema de 
proteção de picos de sob tensão e sobre tensão, com rearme automático assim que a tensão 
do veículo se estabilize. 

-Deve ter proteção contra curto-circuito nas saídas USB com rearme automático assim que a 
falha for eliminada, com grau mínimo de proteção IP 65 e possuir tampa de proteção. 

Equipamentos Obrigatórios 

 

Equipamento de Controle Operacional 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO  

 

Processo Nº 21141/2022 

Ass.: _______ Fls. 66 

-Deve estar equipado com registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 
(cronotacógrafo) do tipo eletrônico ou digital, aprovado pelo Inmetro, que permita a extração 
de seus dados em formato eletrônico . 

-Compete ao fornecedor a entrega do cronotacógrafo instalado no veículo, selado e aferido 
em Posto Autorizado de Cronotacógrafo (PAC), bem como o pagamento da taxa metrológica 
e a apresentação de Certificado Preliminar de Verificação do Cronotacógrafo válido, que 
possibilite a emissão do certificado final sem custos adicionais ao contratante, emitido pelo 
Inmetro e/ ou representantes da RBMLQ-I, nos termos que disciplinam a matéria, que 
podem ser obtidos no sitio eletrônico www.inmetro.gov.br . 

-O Certificado de Verificação do Cronotacógrafo deve ser evidenciado e entregue ao Inmetro 
quando da inspeção de protótipo e de entrega, e aos representantes da RBMLQ-I quando da 
inspeção veicular a que se refere o item 5.6.2.1.1 deste CIT.  

 

Espelhos Retrovisores Externos 

-Devem estar equipados com espelhos retrovisores externos convexos, em ambos os lados, 
que assegurem o campo de visão do condutor na condução nas vias junto às paradas de 
embarque e desembarque dos estudantes, além das operações de manobra.  

-A projeção externa dos espelhos retrovisores não deve ultrapassar 250 mm em relação à 
parte mais externa da carroçaria. 

 

Espelho Retrovisor Interno (Posto de Comando) 

-Deve ser instalado um espelho retrovisor convexo na parte superior central com 
comprimento maior que 300 mm e largura maior que 150 mm, que permita a visualização do 
embarque e desembarque dos estudantes pela porta de serviço.  

 

Espelhos Retrovisores ou Dispositivos do Tipo Câmera-Monitor para Visão 

Indireta 

-Devem estar equipados com espelhos retrovisores ou dispositivos do tipo câmera-
monitor para visão indireta em conformidade com a Resolução Contran nº 504/2014 
e suas atualizações. 

Limpador de Para-Brisa 
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-O sistema do limpador de para-brisa deve promover varredura das áreas conforme 
especifica a seção 48 da norma ABNT NBR 15570 e suas atualizações. 

-O sistema do limpador de para-brisa não deve obstruir a visibilidade dos espelhos 
retrovisores, e deve possuir chave de controle de velocidade com 04 (quatro) posições, 
frequências alta e baixa diferenciadas de, no mínimo, 15 (quinze) ciclos por minuto, 
frequência baixa de no mínimo 20 (vinte) ciclos por minuto e temporizador. 

 

Saídas de Emergência 

-A sinalização adotada deve ser clara e compreensível aos estudantes e ao condutor, junto 
aos dispositivos e saídas de emergência. 

-As saídas de emergência devem permitir uma rápida e segura desocupação à totalidade de 
estudantes e ao condutor, em situações de emergência, abalroamento ou capotamento do 
ORE. 

-Cada saída de emergência deve estar devidamente sinalizada e possuir instruções claras de 
como ser operada. 

-Os sistemas de acionamento devem possibilitar uma operação fácil e rápida. 

-A abertura da saída de emergência deve permitir sua ativação ainda que a estrutura do ORE 
tenha sofrido deformações. 

-Deve ser assegurada passagem livre desde o corredor até as saídas de emergência, sem a 
presença de anteparos ou quaisquer obstáculos que venham a dificultar a evacuação dos 
estudantes em situações de emergência. 

-Depois de acionadas, as saídas de emergência não podem deixar a abertura resultante 
ocupada por componentes que obstruam a livre passagem por ela. 

-Para efeitos de cálculo da quantidade mínima de saídas de emergência, a porta de serviço 
não é considerada. 

-A quantidade mínima de saídas de emergência deve estar em conformidade com a Tabela 
18:  

Tabela 18: Quantidade mínima de saídas de emergência dos ORE 

Tipo 

Localização 
Lateral Oposta 

à Porta de 
Serviço 

Lateral Adjacente 
à Porta de Serviço Teto 

ORE 2 02 02 02 
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Fonte: Programa Caminho da Escola

Janelas de Emergência 

-As janelas de emergência não podem ser contíguas e devem ser distribuídas uniformemente 
ao longo do salão de estudantes.

-Recomenda-se que seja posicionada uma janela de emergência próxima à porta do
para ser utilizada em caso de obstrução da porta de serviço.

-As janelas de emergência devem estar dotadas de mecanismos de abertura do tipo ejetável, 
basculante, vidros destrutíveis ou outro sistema que atenda as especificações do subitem 26.1 
da norma ABNT NBR 15570 e suas atualizações.

-Quando forem utilizadas alavancas para abertura das janelas de emergência deve ser 
instalada uma alavanca em cada extremidade da janela de emergência que necessite de 
esforço máximo de 300 N para seu acionamento.

-No mecanismo de abertura das janelas de emergência não podem ser utilizados sistemas de 
rosca. 

-As janelas de emergência devem ser identificadas com adesivos com dimensões visíveis 
internamente no veículo, com instruções claras de utilização (Figuras 26 e 2

 

Características

— dimensões: 110 mm (comprimento) × 140 mm (largura);

— fonte: tipologia Helvética ou similar;

— cor das letras: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação em 
vidros); 
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Fonte: Programa Caminho da Escola 

As janelas de emergência não podem ser contíguas e devem ser distribuídas uniformemente 
ao longo do salão de estudantes. 

se que seja posicionada uma janela de emergência próxima à porta do
para ser utilizada em caso de obstrução da porta de serviço. 

As janelas de emergência devem estar dotadas de mecanismos de abertura do tipo ejetável, 
basculante, vidros destrutíveis ou outro sistema que atenda as especificações do subitem 26.1 

rma ABNT NBR 15570 e suas atualizações. 

Quando forem utilizadas alavancas para abertura das janelas de emergência deve ser 
instalada uma alavanca em cada extremidade da janela de emergência que necessite de 
esforço máximo de 300 N para seu acionamento. 

o mecanismo de abertura das janelas de emergência não podem ser utilizados sistemas de 

As janelas de emergência devem ser identificadas com adesivos com dimensões visíveis 
internamente no veículo, com instruções claras de utilização (Figuras 26 e 2

 

Características 

dimensões: 110 mm (comprimento) × 140 mm (largura);

fonte: tipologia Helvética ou similar; 

cor das letras: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação em 
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As janelas de emergência não podem ser contíguas e devem ser distribuídas uniformemente 

se que seja posicionada uma janela de emergência próxima à porta do DPM, 

As janelas de emergência devem estar dotadas de mecanismos de abertura do tipo ejetável, 
basculante, vidros destrutíveis ou outro sistema que atenda as especificações do subitem 26.1 

Quando forem utilizadas alavancas para abertura das janelas de emergência deve ser 
instalada uma alavanca em cada extremidade da janela de emergência que necessite de 

o mecanismo de abertura das janelas de emergência não podem ser utilizados sistemas de 

As janelas de emergência devem ser identificadas com adesivos com dimensões visíveis 
internamente no veículo, com instruções claras de utilização (Figuras 26 e 27).  

dimensões: 110 mm (comprimento) × 140 mm (largura); 

cor das letras: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação em 
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— cor do fundo: vermelha (aplicação na carroceria) ou transparente 
(aplicação em vidros); 

— cor dos indicadores: branca (aplicação na carroceria ou em vidros 

 

Figura 26 - Imagem ilustrativa. 

 

 

Características 

— dimensões: 245 mm (comprimento) × 100 mm (largura); 

— fonte: tipologia Helvética ou similar; 

— cor das letras: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação em 
vidros); 

— cor do fundo: branca (aplicação na carroceria) ou transparente (aplicação 
em vidros); 

— cor dos indicadores: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação 
em vidros). 

Figura 27 - Imagens ilustrativas. 

 

-O adesivo indicado na Figura 26 e 27 devem seguir o padrão da ABNT NBR 15.570. 

-As janelas de emergência devem oferecer abertura de maneira que o  perímetro não seja 
inferior a 3.550 mm e que nenhum lado seja inferior a 690 mm.  

-Não deve haver obstruções para acesso às janelas de emergência e seus dispositivos de 
acionamento, tais como anteparos, divisórias, colunas ou qualquer outro elemento. 

 

Escotilhas do Teto 
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-Deve possuir 02 (duas) escotilhas caracterizadas como saídas de emergência e com seção útil 
de no mínimo 600 x 600 mm. 

-As escotilhas devem ser identificadas como saída de emergência (Figura 26) e conter 
instruções de uso. 

- As escotilhas devem estar posicionadas sobre o eixo longitudinal do ORE.

 

Capacidade de Transporte 
sentados nos OREs deve estar afixada no posto de comando, em local visível, associada à 
simbologia específica, indic
ESTUDANTES SENTADOS: XX” 

 

Características

— dimensões: 170 mm (comprimento) × 80 mm (largura);

— fonte: tipologia Helvética ou similar;

— cor das letras: preto;

— cor do fundo;

— cor dos contornos

MUNICIPAL DE ARARUAMA 
RIO DE JANEIRO 
UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REGÃO  
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eve possuir 02 (duas) escotilhas caracterizadas como saídas de emergência e com seção útil 
de no mínimo 600 x 600 mm.  

As escotilhas devem ser identificadas como saída de emergência (Figura 26) e conter 

devem estar posicionadas sobre o eixo longitudinal do ORE.

Capacidade de Transporte - A informação sobre a capacidade máxima de estudantes 
sentados nos OREs deve estar afixada no posto de comando, em local visível, associada à 
simbologia específica, indicando a seguinte frase: “CAPACIDADE MÁXIMA DE 
ESTUDANTES SENTADOS: XX” (Figura 28). 

Características 

dimensões: 170 mm (comprimento) × 80 mm (largura);

fonte: tipologia Helvética ou similar; 

cor das letras: preto; 

cor do fundo; 

cor dos contornos e pictograma: preto. 

 

Figura 28 - Imagem ilustrativa. 
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eve possuir 02 (duas) escotilhas caracterizadas como saídas de emergência e com seção útil 

As escotilhas devem ser identificadas como saída de emergência (Figura 26) e conter 

devem estar posicionadas sobre o eixo longitudinal do ORE. 

A informação sobre a capacidade máxima de estudantes 
sentados nos OREs deve estar afixada no posto de comando, em local visível, associada à 

“CAPACIDADE MÁXIMA DE 

 

dimensões: 170 mm (comprimento) × 80 mm (largura); 
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Equipamento de Controle Operacional 

 - Os OREs devem estar equipado com registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 

(cronotacógrafo) do tipo eletrônico ou digital, certificado pelo Inmetro, que permita a extração de seus 

dados em formato eletrônico. 

 - O cronotacógrafo eletrônico ou digital deve permitir, no mínimo, o registro instantâneo para 

posterior extração das seguintes informações: 

a) data; 

b) hora, minuto; 

c) velocidade; 

d) odômetro; 

e) identificação do condutor; 

f) identificação do ORE. 

- O cronotacógrafo eletrônico ou digital deve possuir criptografia para proteção e confidencialidade, e 

ter capacidade de incorporar novos registros e armazenamento de no mínimo 07 dias ininterruptos 

(24h) na memória interna e utilizando um sistema que permita até 200 dias de armazenamento de 

dados em media externa (USB). 

- Nota: Deve ser evidenciado 01 (um) relatório de forma a se evidenciar as informações acima.  

- O armazenamento dos dados deve ser efetuado em memória interna não volátil. 

- Os dados armazenados devem ser exportados por meio de um dispositivo físico removível, tipo 

cartão de memória, pen drive, pen drive automotivo ou por transmissão de dados via Rádio 

Frequência (wireless). 

- Os dados devem ser disponibilizados em formato de arquivo eletrônico. 

a) Da coleta de dados: 
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 Os dados armazenados pelo cronotacógrafo eletrônico ou digital devem ser 
exportados, quando solicitados, em formato proprietário;

 A empresa fabricante deve fornecer ao Fornecedor um sistema para 
visualização dos dados exportados pelo cron

 
5 – DA ILUSTRAÇÃO DOS ÔNIBUS E LAYOUTS: 
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Os dados armazenados pelo cronotacógrafo eletrônico ou digital devem ser 
exportados, quando solicitados, em formato proprietário; 
A empresa fabricante deve fornecer ao Fornecedor um sistema para 
visualização dos dados exportados pelo cronotacógrafo eletrônico ou digitaL. 

DA ILUSTRAÇÃO DOS ÔNIBUS E LAYOUTS:  

Cor, Inscrição e Marcas Institucionais 
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Os dados armazenados pelo cronotacógrafo eletrônico ou digital devem ser 
 

A empresa fabricante deve fornecer ao Fornecedor um sistema para 
otacógrafo eletrônico ou digitaL.  
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5.1-  Pintura 

a) Cor: “Amarelo Escolar”. 

b) Sistema poliuretano bi componente.

c) Espessura da camada seca ent

 

5.2 Adesivagens 

a) Tipo: adesivo em imagem digital com aplicação de verniz de proteção sobrepondo as bordas.

b) Local de aplicação: faixas de identificação.

c) Posicionamento: 

c.1) Lateral direita: parte traseira do ORE.

c.2) Lateral esquerda: diametralmente oposto.

c.3) Traseira. 
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* Imagens ilustrativas. 

b) Sistema poliuretano bi componente. 

c) Espessura da camada seca entre 50 e 60µm.                                                    

a) Tipo: adesivo em imagem digital com aplicação de verniz de proteção sobrepondo as bordas.

b) Local de aplicação: faixas de identificação. 

direita: parte traseira do ORE. 

c.2) Lateral esquerda: diametralmente oposto. 
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a) Tipo: adesivo em imagem digital com aplicação de verniz de proteção sobrepondo as bordas. 
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d) Dianteira. 

 

*Imagens ilustrativas. 

 

Notas: 

Dimensões (mm). 
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*Imagens ilustrativas.
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Dispositivos Refletivos de Segurança 

ORE 2 

 

* Imagens ilustrativas. 

5.3 -  Para os ORE 2 , com balanço dianteiro curto, admite-se apenas 1 (um) dispositivo 
refletivo de segurança 

5.4 - Na parte traseira dos ORE devem ser aplicadas, além dos dispositivos refletivos 
de segurança do para-choque, mais 02 (dois) dispositivos refletivos de segurança acima 
do dístico “ESCOLAR”. 

 

Deslizadores Traseiros (Passa-Balsa) 
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*Imagens ilustrativas. 
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Identificação de Limite de Velocidade e de Disque Denúncia

Notas:  

a) A expressão “Disque Denúncia: 0800
aplicada quando a aquisição do ORE se der com recursos oriundos de 
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Identificação de Limite de Velocidade e de Disque Denúncia

 

*Imagens ilustrativas. 

“Disque Denúncia: 0800-616161”, somente deve ser 
aplicada quando a aquisição do ORE se der com recursos oriundos de 
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Identificação de Limite de Velocidade e de Disque Denúncia 

 

 

, somente deve ser 
aplicada quando a aquisição do ORE se der com recursos oriundos de 
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instrumentos firmados entre o FNDE e a Prefeitura/Estado.  

b) Adesivo de identificação de limite de velocidade: cores e dimensões - 
conforme legislação de trânsito (letras - preta, circunferência externa - 
vermelha e fundo - branco).  

c) A expressão e o adesivo devem estar protegidos com verniz. 

 

 

Identificação de Assentos Preferenciais 

 

*Imagem ilustrativa. 

Características: 

 dimensões: 200 mm (comprimento) x 50 mm (largura); 
 dimensão das letras (altura): 20 mm (palavra "Preferencial") e 10 mm 

(demais frases); 
 fonte: tipologia helvética ou similar; 
 cor das letras: branco (aplicação no vidro); 
 cor do fundo: transparente (aplicação no vidro); 
 cor do SIA: fundo branco e pictograma transparente (aplicação no vidro). 

Adesivo deve estar em conformidade com a ABNT NBR 16558 
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Estampa do Tecido das Poltronas 

 

 

 

 
*Imagem ilustrativa. 
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6 – DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  

6.1 – A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do material solicitado, no almoxarifado da 
SEDUC, localizado na Avenida Country Club dos Engenheiros, lote 16 – Loteamento Flumitur – 
Buraco do Pau – Araruama – RJ, devidamente acordado entre as partes (contratada e município).  

6.2 – A entrega será realizada das 9 às 17h, no endereço mencionado no item 6.1 deste termo de 
referência. 

6.3 – Se o material apresentar defeito deverá ser relacionado pelo agente patrimonial responsável 
pelo item e, após aprovação do fiscal do contrato, será providenciada todas as garantias legais 
referentes à substituição do produto. 

6.4 – A licitante vencedora deverá receber do fiscal do contrato o material que for substituído por 
ocasião da troca realizada. 

6.5 – Caso a entrega seja executada em desacordo com o especificado será rejeitada, conforme o caso, 
podendo ser aplicadas sanções previstas em contrato. 

 

7– DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

7.1 – O prazo de entrega dos materiais será de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
emissão de cada nota de empenho e/ ou assinatura do contrato, de acordo com a solicitação de 
empenho desta secretaria. 

7-2 – O prazo da ata de registro de preços será de 12 meses. 

 

8 – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1- A ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório, durante a sua vigência, poderá ser 
utilizada por outros órgãos ou entidades não participantes, com a devida anuência do órgão 
gerenciador. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1 – Permitir o acesso dos empregados da empresa vencedora ao local de entrega do material nos 
horários descritos no item 6.2. 

9.2 – Receber o material solicitado, conferindo item por item, com atestado do recebimento por dois 
servidores no verso da nota fiscal. 

9.3 – Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo de referência. 
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9.4 – A entrega do material será fiscalizada pelos servidores indicados pela SEDUC. 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 – Efetuar a entrega do material no local e período descritos nos itens 6.1 e 6.2, bem como no 
prazo avençado. 

10.2 – Atender às observações e reclamações do servidor responsável pela fiscalização, concernentes 
à entrega do material.  

10.3– Entregar o material acondicionado em embalagem sem defeitos, obedecendo às especificações 
contidas no item 3. 

10.4 – Especificar a marca do produto solicitado, facilitando a conferência da nota fiscal. 

10.5 – Responsabilizar-se pela substituição do material caso apresente defeito e/ou irregularidade, 
conforme especificação no item 3 deste termo de referência. 

10.6 – Responsabilizar-se por eventuais perdas e extravios de seus equipamentos no decorrer da 
entrega dos materiais. 

10.7 – Entregar a contratante o termo de garantia de cada produto. 

 

11 – DO PAGAMENTO: 

11.1 – O pagamento será efetuado por crédito bancário ou emissão de cheque, no mês subsequente 
ao da entrega dos materiais, mediante atesto das respectivas notas fiscais ou faturas e posterior 
liberação para pagamento. 

11.2 – O fiscal do contrato somente atestará as notas fiscais ou faturas para pagamento, após, 
cumpridas pela empresa vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

12 – DA FISCALIZAÇÃO:  

12.1 – A SEDUC fiscalizará a entrega do material, registrando todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

12.2 – A SEDUC se reserva ao direito de rejeitar o recebimento do produto caso esteja em desacordo 
com o solicitado. 
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12.3 – A existência de atuação da fiscalização e operacionalidade pela SEDUC em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da empresa vencedora, no que concerne à execução do 
objeto contratado. 

12.4 - Serão designados os servidores Juliana Vieira Borges Coelho, matrícula 11580, Jamil Monteiro 
Campos, matrícula 8031, e Marcello Berhing, matrícula 79962825, como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização, validação e aprovação da execução contratual. 

 

13 – DAS SANÇÕES: 

13.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SEDUC, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa sobre o valor do contrato e/ou empenho, no caso de Registro de Preços, por atrasos 
injustificados ou negligência na entrega do produto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a administração municipal de até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa 
vencedora ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior.  

13.2 – Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla 
defesa.  

 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 – As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento municipal, para o atual exercício, nas dotações 
orçamentárias: PT: 02.010.001.12.361.2061 / ND: 4.4.90.52.00.00.00 / FICHA: a ser criada. 

 

15 – CONDIÇÕES GERAIS: 

15.1 - As rotinas, especificações e quantitativos constantes deste termo, são apenas referência de 
fornecimentos de materiais a serem verificados de uma forma geral. Assim, este termo jamais é 
exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que justificadas, serão prontamente 
acatadas.  
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15.2 - Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não 
poderão jamais constituir pretexto para a contratada pretender cobrar “materiais extras” e/ou 
alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á a contratada como especializada na 
entrega dos materiais em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da 
sua proposta também as complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e 
necessárias ao adimplemento do objeto. 

 

Araruama, 23 de janeiro de 2023. 

 

Termo de referência elaborado por:                                       Aprovador por: 

 

 

           FABIANE DE ANDRADE                                            LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA 

            Depto. Gestão e Finanças                                                  Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO  II 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE ARARUAMA 
 
 
 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° XX/XXXX 
 
Prezados Senhores, 
 
Credenciamos o/a Sr° (a) ...................., nacionalidade...................., cédula de identidade 
n°........................, emitido pelo.................., para,em nome da............(nome da empresa).........., 
participar do Pregão Presencial sob referência podendo, para tanto juntar e apresentar 
documentos, apresentar  propostas, assinar atos e termos, requerer e deliberar, apresentar  
recursos, renunciar a direitos, inclusive recursos, e tudo o mais que se fizer necessário, de acordo 
com o edital. 
 
 
__________________,____/___/_____ 
                  ( Local e data ) 
 
 
__________________________________________ 
(Carimbo, identificação e assinatura do representante legal da empresa) 
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A N E X O III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A Empresa_______________, inscrita no CNPJ/MF nº.__________, estabelecida na ___________, vem apresentar 
proposta de preços para os fins de participação do Pregão Presencial SRP XX/2022, cujo objeto é o 
Registro de preços para futura e eventual __________________________________. 
 

It
en

s 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

  

 Aquisição de 30 ônibus escolares ORE 2 para serem utilizados 
no transporte dos alunos da rede municipal de ensino pelo 

período de 12 meses.  
    

  

1 

Ônibus com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de 
carga útil líquida de no mínimo 3.000 kg, capacidade mínima de 44 
(quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, devendo 
ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo 
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma ou mais poltronas do salão de passageiros, do 
exterior do veículo, ao nível do piso interno. 

30 UNID   

  

VALOR TOTAL     

 
Valor total da proposta, ___________  (valor em percentual). 
O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do respectivo 
envelope, renováveis conforme norma deste edital. 
Razão Social do proponente: 
Endereço: 
Telefone: 
CNPJ n°. 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Banco (nome e n°.) 
Agência (Nome e N°.) 
Conta Corrente n° 
 

_______________, xx de_____________ 20xx. 
___________________________________ 

Carimbo e assinatura da Empresa 
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A N E X O IV   

VALOR ESTIMADO   

 

It
en

s 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 

MÉDIA 
UNITÁRIA MÉDIA TOTAL 

  

 Aquisição de 30 ônibus escolares ORE 2 para serem 
utilizados no transporte dos alunos da rede municipal de 

ensino pelo período de 12 meses.  
    

  

1 

Ônibus com comprimento total máximo de 9.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000 kg, 
capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) estudantes 
sentados, mais o condutor, devendo ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona 
móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, que permita 
realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas do salão de 
passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno. 

30 UNID 
 R$      

712.666,66  
 R$     21.379.999,80  

  

VALOR MÉDIO APURADO POR PESQUISA DE MERCADO    R$   21.379.999,80 
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ANEXO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA 

 
  Aos xx dias do mês de xxxxxx do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de 
Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, 
Araruama/RJ, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Bello, brasileira, solteira, portadora da carteira de 
identidade n.º __________ e do CPF n.º __________residente e domiciliada nesta cidade, e pela Exmo. Sr. 
Secretário Municipal de ____________________, ____________________, n.º ______ e do CPF n.º _________ residente e 
domiciliada nesta cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º XX/2022, para formação da Ata de 
Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual “____________________”. Estando de acordo com as especificações 
no Termo de Referência  da _______ –  ANEXO I do Edital às fls. __ à __ na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fls. ___ a ___ do processo administrativo n.º _______/____, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) 
classificada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 
12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Requisitante, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, bem como pelos representantes das sociedades empresárias com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no Diário Oficial do Município para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na futura e eventual ____________________, 
conforme Termo de Referência e demais especificações constantes da proposta comercial, referente ao 
Edital do Pregão Presencial – SRP n.º XX/2022 e seus anexos nos autos do processo administrativo nº 
XXXX/XXXX. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALIDADE DOS PREÇOS 

It
en

s 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

  

 Aquisição de 30 ônibus escolares ORE 2 para serem utilizados 
no transporte dos alunos da rede municipal de ensino pelo 

período de 12 meses.  
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1 

Ônibus com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de 
carga útil líquida de no mínimo 3.000 kg, capacidade mínima de 44 
(quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, devendo 
ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo 
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma ou mais poltronas do salão de passageiros, do 
exterior do veículo, ao nível do piso interno. 

30 UNID   

  
VALOR TOTAL     

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classificado é o que segue:  

Empresa Fornecedora (Razão Social):  

CNPJ N°: Telefone: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Endereço Eletrônico: 

Representante: 

RG nº / Órgão Expedidor / UF: CPF: 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Araruama não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Será usuário do Registro de Preços o órgão gerenciador Secretaria Requisitante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro 
de Preços são os especificados na proposta final, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial – SRP n.º XX/2022. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – SRP n.º XX/2022, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago por item será o constante da(s) proposta(s) 
apresentada(s) no Pregão Presencial – SRP n.º XX/2022, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente 
Ata, a(s) qual(ais) também a integram. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua 
vigência, poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não participantes, com a devida anuência 
do Órgão Gerenciador, de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA QUARTA –  DA EMISSÃO DOS PEDIDOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, através da Secretaria Requisitante, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo de entrega é de  _____________________________________. 
.  
PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa vencedora deverá efetuar _______________________. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de 
Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. Neste caso, o Município de Araruama 
convocará, obedecida a ordem de classificação, a próxima empresa registrada no SRP, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do presente Registro de Preços, será requerida pela 
Secretaria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, bem como prazo e setores 
englobados, de acordo com sua necessidade e conveniência. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial – SRP n.º XX/2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período de vigência desta Ata, as condições de habilitação e 
qualificação do certame licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, na forma do que dispõe o art. 
70 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigências contidas no Termo de Referência Anexo I 
deste Edital. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro de Preços; 

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse do Município ou de terceiros, de que tomar conhecimento em 
razão da execução do contrato; 
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PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato por servidor 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, em conformidade com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei 
nº 8.666/93; 

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 
1º da Lei nº 8.666/93; 

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante;  

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer 
de sua execução; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, responsável pela 
retirada da nota de empenho; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imediatamente as determinações e exigências formuladas 
pela secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na entrega do objeto;  

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou substituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer 
época o objeto aceito, desde que fique comprovada a existência de não conformidade com o exigido no 
certame, somente possível de aferição com a devida utilização; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados, nos prazos estipulados, para que se 
efetue a correção de situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações e/ou 
solicitações da Contratante;  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES 

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do Gestor do contrato; 

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, na forma estabelecida nesta Ata e nos 
costumes do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o teor constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – 
SRP n.º XX/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria da Prefeitura Municipal de Araruama, ou 
crédito bancário, conforme o caso, em 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o 
atestado da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou antecipação no pagamento, para compensação 
financeira, será adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventuais atrasos de pagamentos será procedida por multa 
no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) 
dias contados da data do adimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – 
SRP n.º XX/2022. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o assunto, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
salvo as condições abaixo descritas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido; convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação. 

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação dos preços registrados será efetuada no Diário Oficial do Município, trimestralmente, em 
cumprimento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões 
oriundas desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – SRP n.º XX/2022, bem como as propostas das 
empresas especificadas nos autos do processo administrativo n.º XXXX/XX. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal. 

 

Araruama, xx de xxxxxxx de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA: 

 

LIVIA BELLO __________________________________ 

Prefeita Secretaria Requisitante 

 

_______________________________________ 

Empresa signatária 

Testemunhas:  

____________________________ ____________________________ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PELO SRP nº XX/2022. 
 
 
A _______________ (razão social da empresa), com sede a __________ (endereço) inscrita no 
CNPJ nº ___________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ e do CPF nº __________, em atenção ao 
disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos 
exigidos para a habilitação na licitação modalidade de Pregão Presencial Pelo SRP em epígrafe. 
Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 
 
 
 

...................................................................................... 
(local e data) 

 
 

...................................................................................... 
(Carimbo, identificação e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



                    
                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Administração 
Equipe de Pregão  

  

_______________________________________________________________________________________________________ 
Av. John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama – RJ, CEP.: 28.979-087 – Tel.: (22) 3199-9150 

www.araruama.rj.gov.br           95 

Processo Nº 21141/2022 

Ass.: _______ Fls. 95 

ANEXO VII 

 

Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL PELO SRP Nº XX/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

              ........................................,inscrito no CNPJ n°...................,por intermédio de 
seu representante n°................................... e do CPF n°............................,DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999,que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 
dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

 

                                     Araruama,____de___________de 2022. 

 

________________________________________ 

(Carimbo, identificação e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL PELO SRP Nº XX/2022 

 

DECLARAÇÃO – MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, com 
sede __________________________, (endereço completo) por intermédio de seu representante 
legal, para fins do PREGÃO PRESENCIAL PELO SRP em epígrafe, DECLARA expressamente, 
sob as penalidades cabíveis, que : 
 
a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide 
nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
 
 

Local, _________de __________ de 2022. 
 
 

_________________________________________ 
(Carimbo, identificação e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IX – PREGÃO SRP XX/2022 

FICHA CADASTRAL 

 

EMPRESA LICITANTE: __________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________________________________ 

ENDEREÇO: 
_________________________________________________________  

E-MAIL:  _________________________________________________________ 

TELEFONE 1: ______________________________ 

TELEFONE 2:  ______________________________ 
 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: _________________________________________________________  

CPF: _______________________________ 

RG: _______________________________  
 

 

 
xx de_____________ 20xx. 

 
___________________________________ 

Carimbo e assinatura da Empresa 
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO DE Nº **/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
ARARUAMA, como Contratante, e a firma xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, como 
contratada, na forma abaixo: 

 

                Aos dias XXXX do mês de XXXXX do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio 
de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Paço Municipal, situado na Avenida John 
Kennedy, n° 120, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, neste ato 
representado pela Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob 
o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta 
Cidade e o Exmo. Sr. Secretário Municipal de Administração, ______________, brasileira, solteira, portadora 
da carteira de identidade n.º ______ e do CPF n.º _________ residente e domiciliada nesta cidade, como 
PROMITENTE CONTRATANTE, e a sociedade empresária XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede estabelecida à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob 
o nº xxxxxxxxxxxx, por si ou por seu procurador com poderes expressos para este mister, doravante 
denominada simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento, 
objetivando registrar os preços dos itens discriminados no Termo de Referência – Anexo I constante do 
procedimento administrativo nº XXXX/XXXX, certame licitatório Pregão Presencial pelo Sistema de Registro 
de Preços nº XX/2022, em conformidade com o disposto no artigo 15, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002, têm entre si justo e contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato se rege por toda legislação aplicável á espécie, que desde já se entende como integrante do 
presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal 
Complementar 123/2006, Lei Municipal n°. 1546/09, Lei Complementar Federal nº.101/2000, Decreto 
Municipal nº. 025 de 19/02/2009, subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais normas pertinentes ou outra que porventura vier a alterar, substituir ou complementá-la e ainda, 
pelos preceitos de direito público e pelas regras constantes do Edital, pela proposta da Contratada e pelas 
disposições deste contrato, bem como o contido no procedimento administrativo n° XXXX/XXXX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO 

O objeto do presente contrato é a “____________, pelo Sistema de Registro de Preço, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A entrega/execução será conforme solicitação, com obediência rigorosa, fiel e integral 
de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Pregão Presencial 
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n° XX/2022, bem como de acordo com a proposta apresentada pela contratada e demais disposições 
constantes do processo administrativo n° xxxx/xxxx. 

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor estimado do presente Contrato é de R$          (     ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços que vierem a ser pactuados em decorrência desta licitação serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas nos moldes do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os recursos orçamentários e financeiros para a liquidação do presente objeto,   
correrão à conta do  Programa de Trabalho:  PT: xxxxxxx; ND:  xxxxxxx; empenho nº__________, conta 
nº____________. 

CLÁUSULA QUARTA. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

O Pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados o período de adimplemento a 
que se referir, mediante à Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada 
por 2 (dois) servidores da Secretaria Requisitante responsáveis pelo recebimento.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal/fatura por culpa da contratada, 
o prazo terá sua contagem suspensa até a data de representação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O pagamento será efetuado após a regular liquidação das despesas, nos termos do 
artigo 63, da Lei Federal n. 4320/64, obedecido ao disposto no artigo 73, da Lei Federal n. 8666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso injustificado sofrerá a 
incidência de juros moratórios de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano, consoante artigo 406, da Lei 
Federal n. 10406/02.  

PARÁGRAFO QUARTO. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso em virtude de ato ou fato 
que não seja atribuível à contratada sofrerá a incidência do índice de IPCA pro rata die, a título de 
compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 
multiplicada pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

PARÁGRAFO QUINTO. Caso o Município de Araruama efetue o pagamento devido à contratada em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, poderá ser descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para 
pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de 
erros. 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O prazo de validade da presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, com fulcro no artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A entrega/execução, inerente ao objeto do presente contrato, obedecerá as características e especificações 
fornecidas de acordo com a proposta ofertada pela Contratada, bem como pelas disposições determinadas 
pelo Edital e seus anexos e por este Contrato, além do teor constante nos autos do processo administrativo 
n.º XXXX/XX. 

CLÁUSULA SÉTIMA: FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização caberá ao contratante, ou a quem dele preposto seja a quem incumbirá a prática de todos e 
quaisquer atos próprios ao exercício desse procedimento, definidos na legislação pertinente e, em especial, 
na especificação dos produtos a serem entregues, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas 
neste contrato.        

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A contratada declara antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo contratante, obrigando-se a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, comunicações de que este necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Compete à contratada fazer minucioso exame das especificações dos serviços, de 
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas 
porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho do 
contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada no que concerne a entrega dos objetos adquiridos e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o contratante, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na entrega dos mesmos não implicará em responsabilidade do contratante e de 
seus prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – entregar os objetos nos locais determinados no edital e conforme solicitação da Secretaria Requisitante;  

II - Cumprir todas as exigências e obrigações discriminadas no Termo de Referência - Anexo I; 

III – zelar pela qualidade do objeto oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua execução; 

IV – manter contato permanente com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada da nota de 
empenho; 

V – tomar medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução do 
objeto. Será de exclusiva responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a 
causar a quem quer que seja e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas acaso adotadas;  
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VI – se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar 
ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato, 
respondendo por si e por seus sucessores; 

VII – atender imediatamente as determinações e exigências formuladas pela secretaria requisitante, bem 
como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos 
objetos;  

VIII – refazer ou substituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época, o objeto aceito, desde que 
fique comprovada a existência de não conformidade com o exigido no certame, somente possível de aferição 
com a devida utilização; 

 IX – reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais 
empregados, nos prazos estipulados, para que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações da Contratante;  

X – respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na legislação 
pertinente;  

XI – fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente de qualquer 
descumprimento, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida pela CONTRATANTE;  

XII – adotar todos os meios necessários de forma a impedir a interrupção da  execução do objeto;  

XIII- se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, devendo obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis 
do Trabalho, no que concerne à contratação de pessoal a ser empregado na execução dos serviços ora 
contratados;  

XIV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o objeto do presente 
Edital. 

II. Efetuar o pagamento relativo ao objeto licitado e cuja nota fiscal/fatura discriminativa seja 
devidamente atestada por 2 (dois) funcionários do setor próprio. 

III. Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

A aceitação do objeto previsto na cláusula segunda se dará mediante a avaliação de funcionários do 
contratante que constatarão se os objetos atendem a todas as especificações contidas no edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A aceitação dos objetos previstos na cláusula segunda se dará mediante a avaliação 
de funcionários do contratante que constatarão se estes atendem a todas as especificações contidas no 
edital, na forma prevista nos artigos 73 e 74 da lei 8.666/93, no que couber. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. No ato da execução serão verificadas as especificações técnicas visando sua 
compatibilidade com a solicitação, objeto do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Na recusa de aceitação por não atenderem às exigências do contratante, a 
contratada reexecutará o objeto, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 
contratante a partir da data da efetiva aceitação.  

PARÁGRAFO QUARTO. O recebimento do objeto será provisório para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos objetos com a especificação e, definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos e consequente aceitação. 

PARÁGRAFO QUINTO. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 
aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluída no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do 
respectivos requerimento no protocolo da repartição interessada. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORÇA MAIOR  E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior e caso fortuito que possam impedir a contratada de cumprir as etapas e o prazo 
do contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O caso fortuito ou de força maior certifica-se no fato necessário, cujos efeitos não 
era possível evitar ou impedir. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrência não 
comunicada nem aceitas pela fiscalização em época oportuna. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao contratante suspender a execução do contrato e a contagem dos prazos mediante 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial, ou execução imperfeita do objeto, ou demora do cumprimento das 
determinações da fiscalização,  serão aplicadas à Contratada as sanções de que tratam os Artigos 86, 87  e 88 
da Lei n° 8.666/93 e previstas neste Edital, garantida a prévia defesa e ainda: 

I  – Advertência; 

II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas sanções; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma 
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens I, III e 
IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A suspensão temporária aplica-se tão somente na esfera da Administração Pública 
Municipal, ao passo que a declaração de inidoneidade impede futuras contratações em toda esfera da 
Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. A penalidade por multa será: 

I - de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 

II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de 
execução do objeto, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação. 

PARÁGRAFO QUARTO. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida ao Município de Araruama no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o valor ser descontado 
na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando o prazo supracitado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida 
ativa municipal, para cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO. Após o décimo dia de atraso ou no caso de reincidência na execução imperfeita do 
objeto, poderá ser caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, ensejando o cancelamento 
da respectiva NE pela Administração, sujeitando-se ainda, a empresa faltosa, às sanções previstas neste item. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Se a multa for de valor superior ao valor da nota de empenho, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, pela via judicial. 

PARÁGRAFO OITAVO. A multa que alude neste item não impede que a Administração aplique as outras 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO NONO. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do mesmo, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município e, será 
descredenciada no sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4° da Lei 
10.520/2002, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO. Serão aplicadas, subsidiariamente, as demais sanções previstas no artigo 88 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECURSOS 

Contra as decisões que resultarem em penalidade, a contratada poderá apresentar, sempre sem efeito 
suspensivo: 

a) pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da ciência; 
b) recurso a ser interposto perante a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5(cinco) dias úteis, 

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, mediante depósito prévio do valor da 
multa, em moeda corrente, conforme informações a serem prestadas pela Secretaria Municipal de 
Fazenda; 

c) representação, no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada com o 
objetivo da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  RESCISÃO 

O contratante poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos artigos 78 a 80 da lei 8.666/93, 
mediante decisão fundamentada, garantida a defesa prévia. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Na decretação da rescisão, a contratada ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por 
centro) do valor contratado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CLÁUSULAS EXORBITANTES 

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 58, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES 

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 57, § 1º e art. 65 de Lei 
Federal n.º 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Araruama – RJ, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
instrumento, renunciando as partes, desde já, a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: PUBLICAÇÃO  

O contratante promoverá a publicação do extrato deste instrumento nos Atos Oficiais do Município de 
Araruama, no prazo estipulado em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O contratante providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao órgão de controle 
interno do município e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS      



                    
                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Administração 
Equipe de Pregão  
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a) A contratada se obriga a manter, durante todo o período de execução do contrato, as condições de 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e 
trabalhista, exigidas no edital que instruiu esta licitação, na qual foram licitados os produtos, objeto do 
presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do contrato. 

b) Os ensaios, os testes e as demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a verificação de 
qualidade dos serviços prestados deste contrato, correm à conta da contratada.  

c) O Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n° XX/2022, seus anexos e o que mais constar nos 
autos do processo administrativo n° XXXX/XX, integram o presente contrato, onde este for omisso, para 
todos os fins de direito. 

 E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 

                                           Araruama, XX de XXXXXX de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA: 

 

LIVIA BELLO __________________________________ 

Prefeita Secretaria Requisitante 

 

_______________________________________ 

Empresa signatária 

Testemunhas:  

____________________________ ____________________________ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 


